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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: 
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/ 12 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
2. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 19/12/2023 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PARECERES EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 1000/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL, AO PROJETO DE LEI Nº 607/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO. QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. RELATOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO. 

2. PARECER Nº 1001/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL, AO PROJETO DE LEI Nº 394/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA. QUE DISPÕE SOBRE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E DE SERVIÇO 
SOCIAL NA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ESTADUAL. RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE. 

II - MEDIDA PROVISÓRIA 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO – REGIME DE PRIORIDADE

3. MEDIDA PROVISORIA Nº 426/2023, (MENSAGEM Nº 
106/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE ALTERA 
A LEI 12.106, DE 25 OUTUBRO DE 2023 QUE DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO PARA A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATI/MAE E 
PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
– SECOM. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLABERT CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45274_texto_integral

III - PROJETOS DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

1º E 2º TURNOS – TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA (REQ. 
Nº 533 E 505/23) 

4. PROJETO DE LEI Nº 823/2023, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA TRANSAÇÃO COM 
VISTAS A ENCERRAR OS LITÍGIOS RETRATADOS NOS AUTOS 
DO PROCESSO N° 0852958-10.2019.8.100001, QUE TRAMITA NA 
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E DO PROCESSO Nº 0012777-
96.1999.8.10.0001, QUE TRAMITA PERANTE A 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA, PARA FINS DE DAÇÃO EM PAGAMENTO 
DO IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA PEDRO II, 299, CENTRO, 
SÃO LUIS – MA, MATRICULA Nº 385, DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA DE SÃO LUIS.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46655_texto_integral

5. PROJETO DE LEI Nº 614/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ERIC COSTA/2023, QUE ALTERA A REDAÇÃO 
DOS ARTS. 13 E 17 DA LEI Nº 5.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
1991, QUE DISPÕE SOBRE TERRAS DE DOMÍNIO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44378_texto_integral

IV - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

6. PROJETO DE LEI Nº 790/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE ELEVA OS “FESTEJOS 
DE SÃO SEBASTIÃO”, REALIZADOS ANUALMENTE EM 
PASSAGEM FRANCA – MA, À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO, INCLUINDO-O 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46233_texto_integral

V - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO 

7. REQUERIMENTO N° 534/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, SOLICITANDO QUE SEJA 
DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA, EM 
UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, LOGO APÓS A PRESENTE 
SESSÃO, O PROJETO DE LEI N° 790/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46492_texto_integral

8. REQUERIMENTO Nº 542/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA IRACEMA VALE, SOLICITANDO QUE SEJA 
SUBMETIDO AO REGIME DE TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA, 
O PROJETO DE LEI Nº 842/2023, DE AUTORIA DO PODER 
JUDICIÁRIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/47582_texto_integral

VI - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

9. REQUERIMENTO N° 535/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ALUIZIO SANTOS, SOLICITANDO QUE 
SEJAM JUSTIFICADAS SUAS AUSÊNCIAS DAS SESSÕES 
LEGISLATIVAS DOS DIAS 04,10 E 25 DE OUTUBRO BEM COMO, 
DOS DIAS 23 E 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/46653_texto_integral

10. REQUERIMENTO Nº 541/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA, SOLICITANDO QUE SEJAM 
REGISTRADOS NOS ANAIS DESTA CASA LEGISLATIVA 
VOTOS DE PESAR AO FAMILIARES DO SENHOR GUTEMBERG 
DAVI ARAÚJO, OCORRIDO NO DIA 10 DE NOVEMBRO DO 
CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/47593_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 19/12/2023 – TERÇA-FEIRA
PRIORIDADE 2º DIA:
1. MENSAGEM 127/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 428/2023, QUE ALTERA A LEI N° 7.769, DE 11 DE OUTUBRO 
DE 2002, QUE CONCEDE DIFERIMENTO DO ICMS NAS 
OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO DO EXTERIOR, REALIZADAS 
POR EMPRESAS EXPORTADORAS.

2. MENSAGEM 128/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 429/2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA MARNAHENSE DE 
INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA – PMII E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 820/2023, DE AUTORIA DO 
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DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
A POLÍTICA ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA SÓCIO 
COMUNITÁRIA.

2. PROJETO DE LEI Nº 821/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O RECONHECIMENTO DO SERVIÇO DE BRIGADISTA 
VOLUNTÁRIO DE COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL NO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 822/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE OBRIGA 
AS EDITORAS, LIVRARIAS E PRODUTORAS DE LIVROS, 
JORNAIS, REVISTAS E PERIÓDICOS A DISPONIBILIZAREM 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO) DE 
MATERIAL PRODUZIDO DE MANEIRA ADAPTADA PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL.

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
94/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO OTHELINO NETO, QUE 
CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “MANUEL 
BECKMAN”, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALEXANDRE 
DE MORAES, MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
NATURAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – SP.

5. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
95/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE 
ACRESCENTA A ALÍNEA “I” AO ARTIGO 139 DA RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 449, DE 24 DE JUNHO DE 2024, REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO CRIANDO A MEDALHA “ANA NERI”. 

6. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
96/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE 
INSTITUI O PRÊMIO “JOMAR MORAES” DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 797/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROJETO MARANHENSE DE PRÁTICA DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO DE ATLETAS E PARA-ATLETAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 798/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E ALARMES UTILIZADOS 
COMO SINALIZADORES DE INÍCIO E TÉRMINO DE AULAS, DE 
PROVAS E DE PERÍODO DE RECREIO NOS ESTABELECIMENTOS 
DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO NO ESTADO DO 
MARANHÃO, CONFORME ESPECIFICA.

3. PROJETO DE LEI Nº 799/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, O DIA 
ESTADUAL DE LUTA CONTRA O ENCARCERAMENTO DA 
JUVENTUDE NEGRA.

4. PROJETO DE LEI Nº 800/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
REEDUCAÇÃO SOBRE A SEPARAÇÃO CORRETA DE 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS. 

5. PROJETO DE LEI Nº 801/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A GRATUIDADE NO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 
AOS DOADORES DE SANGUE, MEDULA ÓSSEA, ÓRGÃOS E 
TECIDOS NO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 802/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DETERMINA A 
AUTORIZAÇÃO DA VENDA DE SIRENES E DE GIROSCÓPIO 
APENAS PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS E AGENTES PÚBLICOS, 
NA FORMA EM QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 803/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS TENDENTES A COIBIR A PRÁTICA DE HATERS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 804/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA DE APOIO E INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO EM 
FEIRAS E OLIMPÍADAS DO CONHECIMENTO NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, NA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI Nº 805/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA O “SELO 
“AMIGO DO MOTORISTA” NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

10. PROJETO DE LEI Nº 806/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE QR CODE PARA 
AVALIAÇÃO DIGITAL DE MOTORISTAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

11. PROJETO DE LEI Nº 807/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROTOCOLO ANTIRRACISTA, DETERMINANDO 
AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS PARA QUE IMPLEMENTEM 
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E 
ACOLHIMENTO DE VÍTIMAS EM SITUAÇÃO DE RACISMO NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

12. PROJETO DE LEI Nº 808/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A BOLSA- TÉCNICO, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 809/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA O “PLANTE 
UMA ÁRVORE” NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

14. PROJETO DE LEI Nº 810/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A AFIXAÇÃO DE CONTATOS DOS CONSELHO TUTELAR 
E DO JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO PELAS RAZÕES QUE ESPECIFICA.

15. PROJETO DE LEI Nº 811/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA DE 
OSTEOGÊNESE IMPERFEITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

16. PROJETO DE LEI Nº 812/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO “PROGRAMA VIZINHANÇA 
SOLIDÁRIA” NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

17. PROJETO DE LEI Nº 813/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO DE APOIO ÀS COMUNIDADES 
CARENTES DO MARANHÃO - IACCMA.

18. PROJETO DE LEI Nº 814/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE TODA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE SEGUIRÁ AS REGRAS DA NBR - NORMA 
BRASILEIRA POR MEIO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), QUE OBRIGA TODA 
DOCUMENTAÇÃO EM POSSUIR A FONTE DE LETRAS E 
NÚMEROS, NO TAMANHO 12 COM A FONTE ARIAL.

19. PROJETO DE LEI Nº 815/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO SOCIAL BENEFICENTE EDUCACIONAL 
DO MARANHÃO- ISBEM, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

20. PROJETO DE LEI Nº 816/2023, DE AUTORIA DO 
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DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
E CONVIVÊNCIA HARMÔNICA ENTRE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E FERROVIAS NO ESTADO DE MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

21. PROJETO DE LEI Nº 817/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ARISTON, QUE DECLARA PATRIMÔNIO 
CULTURAL MATERIAL, IMATERIAL, AMBIENTAL E HISTÓRICO 
O QUILOMBO DA LAGOA AMARELA EM CHAPADINHA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 789/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, O MÊS “MAIO FURTA-COR”, 
DEDICADO ÀS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO 
AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL MATERNA.

2. PROJETO DE LEI Nº 790/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE ELEVA OS “FESTEJOS 
DE SÃO SEBASTIÃO”, REALIZADOS ANUALMENTE EM 
PASSAGEM FRANCA – MA, À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO, INCLUINDO-O 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                 

3. PROJETO DE LEI Nº 791/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, 
COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CONCURSOS PÚBLICOS 
E PROCESSOS SELETIVOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
E EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.                    

4. PROJETO DE LEI Nº 792/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE CARRINHOS 
DE COMPRAS ADAPTADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
OU MOBILIDADE REDUZIDA POR SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 793/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO 
INTEGRAL AOS DIREITOS DO ESTUDANTE ATLETA, VISANDO 
VALORIZAR E BENEFICIAR ATLETAS QUE ESTEJAM 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 794/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO 
DO CONTRIBUINTE DE TER ACESSO A MEIOS E FORMAS DE 
PAGAMENTO DIGITAL, TAIS COMO PIX, PARA QUITAÇÃO 
DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 795/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES 
E PRAGAS URBANAS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

8. PROJETO DE LEI Nº 796/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REGULAMENTA O USO 
DE CELULARES E DISPOSITIVOS TECNOLÓGICOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 
USO CONSCIENTE E RESPONSÁVEL DESSAS TECNOLOGIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 788/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA 
A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E ALARMES UTILIZADOS 

COMO SINALIZADORES DE INÍCIO E TÉRMINO DE AULAS, 
DE PROVAS DE PERÍODO DE RECREIO E AFINS, NOS 
ESTABELECIMENTOS DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE 
ENSINO NO ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
093/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC COSTA, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO SR. 
LUIZ MOREIRA GOMES, CONHECIDO COMO VALDIMAR.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

REQUERIMENTO EM DESTAQUE Nº 001/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro a V. Exa. que seja votado em separado (DESTAQUE) o art. 1º 
do Projeto de Lei nº 614/2023.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 19 de dezembro de 2023. 
Rodrigo Lago – Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N.º 614/2023
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 (MEDIDA PROVISÓRIA Nº 426, DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2023)

LEI Nº 12.164 DE  19 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Lei nº 12.106, de 25 de 
outubro de 2023 e dispõe sobre a criação 
de cargos em comissão, para a Agência 
Estadual de Tecnologia da Informação 
ATI/MA e para a Secretaria de Estado da 
Comunicação Social – SECOM.

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão, Doutor 
Carlos Orleans Brandão Júnior, adotou a Medida Provisória nº 
426, de 08 de novembro de 2023, que a Assembleia Legislativa do 
Estado aprovou, e eu, Deputada IRACEMA VALE, Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado, para os efeitos do disposto no art. 
42, da Constituição Estadual com a nova redação dada com a Emenda 
Constitucional nº 038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução 
Legislativa nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 12.106, de 25 de outubro de 2023 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º As atribuições, competências e incumbências 
estabelecidas em atos normativos gerais ou específicos, contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres inerentes ao tema da tecnologia 
da informação, que se encontram na esfera de atribuição da Secretaria 
de Estado de Governo serão transferidas para a Agência Estadual de 
Tecnologia da Informação - ATI/MA em até 90 dias ou após a efetivação 
dos atos  necessários de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º.” (NR)

Art. 2º Fica criado o cargo em comissão de Presidente, na 
estrutura da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI/MA, 
com simbologia equivalente a Secretário de Estado, e gozando das 
mesmas prerrogativas deste cargo.

Parágrafo único. As despesas e encargos sociais do cargo 
de Presidente da ATI/MA serão custeadas pela Unidade Gestora da 
Secretaria de Estado da Administração – SEAD, enquanto não se 
efetivar o disposto no art. 6º da Lei nº 12.106, de 25 de outubro de 2023.

Art. 3º Fica criado na estrutura da Secretaria de Estado da 
Comunicação Social – SECOM, 01 (um) cargo em comissão de 
Secretário Adjunto, simbologia ISOLADO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da presente Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

Ato oriundo da Medida Provisória nº 426/2023, de autoria do 
Poder Executivo. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 19 de dezembro de 2023. 
Deputada IRACEMA VALE - Presidente

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Decreto Legislativo nº 010 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N.º 667 /2023

Aprova a Indicação do nome 
da Senhora Flávia Gonzalez Leite, 
para exercer o Cargo de Conselheira 
do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, conforme indicação constante 
do Ofício nº 197/2023.

 
Art. 1º Fica aprovado o nome da Senhora Flávia Gonzalez Leite, 

para exercer o Cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão, nos termos do Art.31, inciso XIII c/c com Art. 52, § 2°, 
inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e de conformidade 
com o Ofício nº 197/2023. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.   

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

Ato oriundo do Ofício nº 197/2023 (Mensagem Governamental), 
de autoria do Poder Executivo.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 19 de dezembro de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE – Presidente, Deputado ANTONIO PEREIRA - 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PARECER Nº 876 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 614/2023, de autoria do Senhor Deputado Eric Costa, que 
Altera a redação dos arts. 13 e 17 da Lei nº 5.315, de 23 de dezembro 
de 1991, que Dispõe sobre terras de domínio do Estado do Maranhão.

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivos 
alterar a redação dos artigos 13 e 17 da Lei nº 5.315, de 23 de dezembro 
de 1991, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

   “Art. 13 - Aquele que, não sendo proprietário rural, tornar 
produtivas terras devolutas estaduais, e nelas mantiver morada 
habitual, com área de até 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), 
terá preferência para adquiri-lhe o domínio, dispensada a licitação, 
mediante o pagamento do valor da terra nua, acrescido das despesas 
de vistoria e das taxas de administrativas.

(...)
 Art. 17 - A exploração da ocupação acima de 2.500 hectares terá 

autorização prévia da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
e que estejam cumprindo a função social da terra, prevista no art. 186 
da Constituição Federal e legislação complementar.”

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade 
e a adequada técnica legislativa das presentes proposições, nos 
âmbitos formal e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, 
encontrando-se algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá 
ser examinado, por mais relevante que seja.

Com efeito, é da competência exclusiva da Assembleia Legislativa 
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do Estado do Maranhão, aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares, 
excetuada as que se destinarem à reforma agrária, a teor do que dispõe o 
inciso XXIII, do art. 31, da CE/89.

Ademais, o Poder Executivo poderá alienar ou conceder terras 
públicas até o limite de dois mil e quinhentos hectares, nos termos do 
art. 194, da CE/89.

Como podemos observar, a propositura de Lei sob exame tem 
por objetivo a adequação aos dispositivos constitucionais acima 
mencionados.

O art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão aduz que, 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Portanto, a matéria em epígrafe enquadra-se nas matérias de 
iniciativa geral ou comum. Dessa forma, qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa possui competência para iniciar o processo 
legislativo.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”.

Ademais, o Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente 
estabeleceu em sua Constituição Estadual, no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”.      

Nota-se que, o presente Projeto de Lei não está alterando normas 
estruturais e nem de competências (que no caso de órgãos administrativos 
é chamado de atribuição) e sim alterando a Lei Ordinária Estadual nº 
5.315, de 23 de dezembro de 1991, que Dispõe sobre terras de domínio 
do Estado do Maranhão, conforme acima descrito.

Deve-se verificar se a proposição apresentada é a adequada para 
a matéria. No caso em tela, o Projeto de Lei, que se apresenta é de 
Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas ou 
regimentais quanto à sua escolha.

O presente Projeto de Lei é de iniciativa de parlamentar, não 
havendo objeções nesta fase do processo legislativo.

Portanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que dificultam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de Emenda 
Substitutiva adotada por esta Relatoria.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 614/2023, por não 
possuir vício formal nem material de inconstitucionalidade, na forma 
do Substitutivo anexo a este Parecer.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para 
apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 614/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 19 de dezembro de 2023.                                                                                                                                         

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Neto Evangelista 

 Vota a favor:                                                   Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                
Deputado Glalbert Cutrim                                
Deputado Wellington do Curso                         
Deputado Júnior Cascaria                                
Deputado Júlio Mendonça                              
Deputado Rafael                                              
Deputada Ana Gás                                            

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 614/2023

Altera a redação dos arts. 13 e 17 
da Lei nº 5.315, de 23 de dezembro de 
1991, que dispõe sobre terras de domínio 
do Estado do Maranhão.

Art.1º Fica alterado o caput do art. 13 e o inciso II  do art. 12 da 
Lei n° 5.315, de 23 de dezembro de 1991, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 13 - Aquele que, não sendo proprietário rural, tornar 
produtivas terras devolutas estaduais, e nelas mantiver morada 
habitual, com área de até 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), 
terá preferência para adquiri-lhe o domínio, dispensada a licitação, 
mediante o pagamento do valor da terra nua, acrescido das despesas 
de vistoria e das taxas de administrativas.”

“Art. 12 (....)
 I – (...)
II- comprove a morada permanente e cultura efetiva , pelo prazo 

de 5 anos .”
 Art. 2º - Fica alterado o caput do art. 17 da Lei n° 5.315, de 23 de 

dezembro de 1991, passando a viger com a seguinte redação: 
“Art. 17 - A exploração da ocupação acima de 2.500 hectares 

terá autorização prévia da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, e que estejam cumprindo a função social da terra, prevista 
no art. 186 da Constituição Federal e legislação complementar.” 

Art. 3º - Ficam alterado caput dos arts.18 , 27, 28, 29 , 30 e 31 da 
Lei nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, que passam  a vigorar com a 
seguinte redação;

“ Art.18 –  Não serão objeto de regularização fundiária as terras 
tradicionalmente ocupadas por população quilombola, quebradeiras 
de coco e demais povos e comunidades tradicionais.”

“Art. 27 - Para efeito desta Lei consideram-se comunidades 
tradicionais os quilombolas, as quebradeiras de coco e demais povos e 
grupos étnico-raciais segundo critérios de autodefinição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade relacionada com a resistência à opressão 
histórica sofrida. 

“Art. 28. Consideram-se territórios ocupados por comunidades 
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tradicionais, toda a terra utilizada para a garantia de sua reprodução 
física, social, econômica e cultural.”

“Art. 29. A identificação dos limites dos territórios tradicionais, 
deverá ser realizada a partir de indicações da própria comunidade e 
a demarcação deverá observar os procedimentos contidos na Norma 
Técnica para Georrefenciamento de Imóveis Rurais vigente.”

“Art. 30. A comprovação da ocupação do território se dará 
por meio dos estudos técnicos do Diagnóstico de Identificação e 
reconhecimento do Território, os quais deverão ser regulamentados 
pelo ITERMA, que emitirá um Título de Reconhecimento de Território 
Tradicional ao final do processo.

Parágrafo único: O ITERMA poderá firmar convênio ou outro 
instrumento com órgãos diversos para atuação conjunta para proceder 
à identificação das comunidades tradicionais.”

“Art. 31. Incidindo o território tradicional reconhecido em 
imóvel com título de domínio particular não invalidado por nulidade, 
prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, 
caberá ao ITERMA adotar as medidas cabíveis visando assegurar o 
reconhecimento das terras, que poderá se dar mediante instauração do 
procedimento de desapropriação, indenização de posses e benfeitorias 
de boa-fé.” 

Art.4º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.033/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei nº 093/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Júnior França, que Institui o Dia da Prevenção e do Combate à 
Criminalidade, às Drogas e ao Uso Excessivo de Redes Sociais e dá 
outras providências.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 164/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Supressiva.

Concluída a votação, com a emenda  supressiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 093/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 093/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    
Deputado Doutor Yglésio                                           

PROJETO DE LEI N° 093/2023

Institui o Dia da Prevenção e do 
Combate à Criminalidade, às Drogas e 
ao Uso Excessivo de Redes Sociais e dá 
outras providências.

Art. 1º. É instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Dia 
da Prevenção e do Combate à Criminalidade, às Drogas e ao Uso 
Excessivo de Redes Sociais, a ser comemorado no dia 17 de julho.

Art. 2º. A data comemorativa objeto desta Lei não implicará em 
decretação de feriado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.034/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei nº 460/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Iracema Vale, que Dispõe sobre a Política Estadual de Turismo 
Rural de Base Comunitária na Agricultura Familiar, no Estado do 
Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 644/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, bem como parecer 
favorável da Comissão de Turismo e Cultura (Parecer nº 004/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 460/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 460/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    
Deputado Doutor Yglésio                                           

PROJETO DE LEI Nº 460 /2023

Estabelece Diretrizes para a 
instituição da Política Estadual de 
Turismo Rural de Base Comunitária 
na Agricultura Familiar no Estado do 
Maranhão. 

  
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a instituição da Política 

Estadual de Turismo Rural de Base Comunitária na Agricultura Familiar 
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do campo e os eventos típicos do meio rural;

IV. contribuir para a revitalização do território rural e para o 
resgate da autoestima dos agricultores familiares;

V. ser desenvolvido preferencialmente de forma associativa;
VI. ser desenvolvido de forma organizada e solidária no território;

VII. ser complementar às demais atividades das Unidades de 
Produção dos agricultores familiares;

VIII. proporcionar convivência entre os visitantes e a família rural, 
priorizando o envolvimento dos jovens e das mulheres nas atividades 
apresentadas aos turistas;

IX. estimular as atividades produtivas com enfoque no sistema 
agroecológico, associando a esse modelo tecnologias alternativas de 
convivência com o semiárido, com ênfase no manejo e conservação 
do solo e água, reconstituição da mata ciliar, com promoção da 
sustentabilidade do sistema ou módulo produtivo, do meio ambiente e a 
conservação da biodiversidade.

 
Art. 5º Consideram-se agricultura familiar as unidades produtivas 

rurais com as seguintes características: 
I. não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) 

módulos fiscais;
II. utilize predominantemente mão-de-obra da própria família 

nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
III. tenha percentual mínimo da renda familiar originada de 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na 
forma definida pelo Poder Executivo;

IV. dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua 
família.

 
Parágrafo único.  Para o enquadramento, consideram-se todas 

as formas de posse da propriedade, mesmo sendo de caráter provisório, 
como arrendatários, posseiros, meeiros, parceiros e assentados rurais, 
de acordo com a Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010 (Lei da 
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER).

Art. 6º Considera-se Unidade de Produção dos Agricultores 
Familiares, os espaços rurais utilizados como cenário das atividades 
de turismo rural onde o turista interage com o meio, utilizando uma 
série de produtos turísticos, em geral baseados na oferta de atividades 
de lazer, demonstração tecnológica, comercialização de produtos e 
serviços, sendo encontrados isoladamente ou em conjunto, por meio 
dos diversos segmentos de atividades rurais.

§1º As Unidades Produtivas da Agricultura Familiar deverão 
apresentar o Relatório detalhado com iniciativas e produtos trabalhados 
que serão inseridos no contexto de produção, industrialização e 
comercialização como item da Produção Associada no Turismo Rural 
de Base Comunitária na Agricultura Familiar.

§2º O Poder Público deve trabalhar de forma conjunta no 
Planejamento e Execução das atividades de ordenamento, padronização 
e certificação de produtos e serviços, prestando orientação técnica aos 
Agricultores Familiares e suas unidades produtivas na sua área de 
atuação. 

Art. 7º Considera-se Unidade de Planejamento do Turismo 
Rural o conjunto de unidades de produção dos agricultores familiares 
localizados em uma área geográfica, local ou regional, homogênea 
em valores sociais, culturais e atrativos originados a partir de valores 
agrícolas, ambientais, culturais e sociais. 

§ 1º A implantação da Unidade de Planejamento do Turismo 
Rural tem como referência o atendimento permanente às unidades de 
produção pela Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural, seguindo as orientações da Política Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural – PNATER.

§ 2º As unidades de planejamento poderão ser denominadas: 
circuitos, roteiros, rotas, caminhos, trilhas, rios, comunidades 
tradicionais, comunidades quilombolas, assentamentos, aldeias de 
povos tradicionais e outros termos similares.

§ 3º As políticas de desenvolvimento do Turismo Rural e seus 

no Estado do Maranhão.
Art. 2º Ficam definidas como atividades de Turismo Rural 

de Base Comunitária na Agricultura Familiar todas as atividades 
turísticas que ocorrerem na Unidade de Produção dos Agricultores 
Familiares que mantêm as atividades econômicas típicas da agricultura 
familiar, dispostos a valorizar, respeitar e compartilhar seu modo de 
vida, o patrimônio cultural e natural, ofertando produtos da Produção 
Associada ao Turismo, serviços de qualidade, e proporcionando bem 
estar aos envolvidos.

Parágrafo Único: O Turismo Rural envolve a cadeia da 
Produção Associada ao Turismo, que é qualquer produção artesanal, da 
agropecuária e da agricultura familiar que detenha atributos naturais e 
culturais de uma determinada localidade ou região, capazes de agregar 
valor ao produto turístico e que promova o desenvolvimento sustentável 
das comunidades envolvidas.

Art. 3º Consideram-se Turismo Rural de Base Comunitária na 
Agricultura Familiar as seguintes atividades: 

I. comercialização de produtos alimentícios: natural, de origem 
local;

II. comercialização de produtos transformados: de origem 
animal ou vegetal, oferecidos aos visitantes, enfatizando seu processo 
de produção, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III. comercialização do artesanato: práticas de produção com 
aproveitamento de produtos, resíduos ou não, de origem vegetal, animal 
ou mineral, com manejo adequado e respeitando a legislação vigente;

IV. produção rural: as atividades produtivas da propriedade são 
utilizadas como atrativos, por meio de demonstrações sobre as técnicas 
de produção e processamento, onde o turista também pode interagir 
fazendo parte do processo;

V. educação ambiental: as atividades executadas em propriedades 
especializadas em receber grupos, que encontram atividades educativas 
ligadas ao meio ambiente e/ou atividades agrícolas, ambos de cunho 
educativo e agroecológico;

VI. serviços de lazer: as atividades que proporcionem 
entretenimento aos visitantes, comumente relacionadas às práticas 
físicas e passeios a locais de interesse natural ou cultural; visitas a 
espaços com demonstração da fauna e flora, a sistemas agroflorestais 
do bioma caatinga, através de trilhas ecológicas, objetivando valorizar 
o semiárido;

VII. serviços de alimentação: este segmento utiliza e valoriza as 
características locais, visando a originalidade do atrativo gastronômico, 
oferecendo alimentos que resgatem a culinária local, através da matéria-
prima, receitas e preparo de alimentos que estão em uso e desuso no 
meio urbano e que sejam livres de agroquímicos e outras substâncias 
tóxicas;

VIII. serviços de hospedagem: ocorrem em hotéis fazenda, 
hospedarias e outros estabelecimentos que estejam envolvidos com a 
produção rural e que ofereçam atendimento personalizado ao hóspede;

IX. patrimônio histórico: a arquitetura típica, os equipamentos 
agrícolas, o folclore, a gastronomia típica, as artes e outras 
manifestações importantes da história da agricultura e das comunidades 
de uma localidade ou região, valorizadas pelo turismo, por intermédio 
de projetos de recuperação, uso compatível com seu objetivo e com a 
inserção de capital público e privado;

X. eventos: promovidos em comunidades e/ou propriedades 
familiares, por meio de festas regionais, eventos técnico-científicos, 
feiras de produtos e exposições agropecuárias, com o objetivo de 
promover a cultura local integrando-se ao desenvolvimento.

 Art. 4º As atividades do Turismo Rural na Agricultura Familiar 
estão alicerçadas e comprometidas com os seguintes princípios:

I. ser um turismo ambientalmente sustentável e socialmente 
justo;

II. incentivar a diversificação da produção e propiciar a 
comercialização direta dos produtos locais, ofertados pelo agricultor, 
agricultora e jovens rurais;

III. valorizar e resgatar o artesanato regional, a cultura da família 
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perante a Primeira Vara da Fazenda Pública, para fins de dação em 
pagamento do imóvel situado na Avenida Pedro II, 299, Centro, São 
Luís – MA, Matrícula nº 385, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Primeira Zona de São Luís.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Procurador-Geral 
do Estado autorizado a efetuar, nos termos do art. 107, parágrafo único, 
da Constituição Estadual, e do art. 4º, XXIII, da Lei Complementar nº 
20, de 30 de junho de 1994, transação com vistas a encerrar os litígios 
retratados nos autos do processo de nº 0852958-10.2019.8.10.0001, 
que tramita perante a Quarta Vara da Fazenda Pública, e processo de 
nº 0012777-98.1999.8.10.0001, que tramita perante a Primeira Vara da 
Fazenda Pública, por meio de dação em pagamento do imóvel situado 
na Avenida Pedro II, 299, Centro, São Luís – MA, Matrícula nº 385, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Zona de São Luís.

Prevê ainda a propositura de Lei, que a transação poderá ser 
realizada desde que observadas as seguintes condições: declaração e 
comprovação da legítima propriedade do imóvel de Matrícula nº 385, 
avaliado em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e que este se 
encontra livre de quaisquer ônus, gravames ou disputas legais; a dação 
em pagamento seja realizada sem nenhum encargo para o Estado do 
Maranhão; o Estado do Maranhão concorde em receber o imóvel 
de Matrícula nº 385 no estado em que se encontra, arcando com as 
despesas de transferência da propriedade do imóvel, com exceção do 
pagamento de todos os tributos incidentes sobre o imóvel até a data da 
assinatura da escritura pública de dação em pagamento; entre outras.

Esclarece a Mensagem Governamental, que quanto ao tema, 
a Constituição Estadual, no art. 107, parágrafo único, bem como 
a Lei Complementar Estadual nº 20/94, no art. 4º, prescrevem a 
possibilidade de o Procurador -Geral do Estado desistir, transigir, 
firmar compromissos e confessar nas ações de interesse da Fazenda do 
Estado, de acordo com a lei e quando expressamente autorizado pelo 
Governador.

A proposta legislativa, neste sentido, visa autorizar, de forma 
específica, o Poder Executivo, por meio do Procurador-Geral do Estado 
a efetuar, nos termos do art. 107, parágrafo único, da Constituição 
Estadual, e do art. 4º, XXIII, da Lei Complementar nº 20, de 30 de 
junho de 1994, transação com vistas a encerrar os litígios retratados 
nos autos de nº 0852958-10.2019.8.10.0001, que tramita perante a 
Quarta Vara da Fazenda Pública, e de nº 0012777-98.1999.8.10.0001, 
que tramita perante a Primeira Vara da Fazenda Pública, por meio 
de dação em pagamento do imóvel situado na Avenida Pedro II, 299, 
Centro, São Luís – MA, Matrícula nº 385, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Primeira Zona de São Luís.

O presente Projeto de Lei condiz com o princípio da eficiência, 
insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, que delineia 
a celebração de acordos com vistas a obter maior vantajosidade 
para Administração Pública em relação ao provável desfecho dos 
processos judiciais. Encontra-se referido projeto de lei fundamentado 
em estudos técnicos dos órgãos estaduais competentes e em parecer 
jurídico da Procuradoria Geral do Estado, que atestam a legalidade, 
a vantajosidade e o interesse público para a celebração do referido 
acordo terminativo dos processos judiciais acima referidos, como bem 
esclarece a Mensagem Governamental.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 

segmentos, devem ser trabalhadas de forma conjunta entre os diferentes 
Órgãos e Secretarias do Governo do Estado do Maranhão, para que 
atuem de forma conjunta para o pleno desenvolvimento das políticas 
públicas do setor em sua área de expertise.

§ 4º O planejamento, o ordenamento territorial, de produção, 
comercialização e de acompanhamento técnico deve ser intersetorial 
para o desenvolvimento integral do segmento.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.035/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei  nº 364/2023, de autoria do Senhor Deputado Júnior 
França, que Institui a Política Estadual de enfrentamento ao assédio 
sexual à mulher e outras violências no âmbito das Instituições de 
Ensino Superior no Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 508/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, bem como parecer 
favorável da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das 
Minorias (Parecer nº 029/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 364/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 364/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

P A R E C E R Nº 1.040 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 823/2023, 

de autoria do Poder Executivo, que Autoriza transação com vistas a 
encerrar os litígios retratados nos autos do processo nº 0852958-
10.2019.8.10.0001, que tramita perante a Quarta Vara da Fazenda 
Pública, e do processo nº 0012777-98.1999.8.10.0001, que tramita 
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presenciar, a manter ou a participar de relação sexual ou atos libidinosos 
não consentido, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, 
seja por meio verbal, por redes sociais, de maneira virtual, gestual ou 
por escrito;

II – Assédio sexual: conduta que pode ocorrer dentro ou fora da 
instituição e utilizada para obter vantagem ou favorecimento sexual 
mediante constrangimento, sem consentimento da vítima e pode se 
configurar como:

a) assédio sexual vertical:
1) descendente – de cima para baixo;
2) ascendente – de baixo para cima;
b) assédio sexual horizontal – na mesma hierarquia;
c) misto – horizontal e vertical;
III – Assédio moral: conduta praticada no sentido de causar danos 

à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica das 
mulheres, seja por meio de atos, palavras ou gestos que causem dano 
emocional, à honra objetiva e subjetiva, à diminuição da autoestima, 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento da mulher, ou vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões;

IV – Violência física: qualquer conduta que ofenda a integridade 
ou saúde corporal de alguém;

V – Violência patrimonial: qualquer conduta que configure 
a retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos 
ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 
necessidades;

VI – Desqualificação intelectual: condutas que visam desmerecer 
competências, habilidades e atributos pessoais;

VII – Qualquer outra ação, não exemplificada acima, que gere 
dano físico, psicológico, sexual, patrimonial, moral, intelectual e que 
tenha por facilitador a superioridade hierárquica ou ascendência sobre 
a vítima.

Art. 3º – São diretrizes da Política de enfrentamento ao assédio 
sexual contra mulheres e outras violências no âmbito das Instituições de 
Ensino Superior, públicas e privadas, no Estado do Maranhão:

I – A primazia dos direitos humanos nas relações interpessoais;
II – A responsabilidade das Instituições de Ensino Superior 

no Estado do Maranhão no enfrentamento às formas de violência 
estabelecidas nesta Lei;

III – O combate às condutas discriminatórias, bem como a 
disseminação de informações e o acesso a estas com o resguardo dos 
direitos;

IV – O dever das Instituições de Ensino Superior, públicas e 
privadas, no Estado de assegurar ao indivíduo o pleno acesso ao ensino 
superior, assim seu desenvolvimento pessoal, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o trabalho;

V – A formação permanente quanto às questões de violências 
de gênero no âmbito das Instituições de Ensino Superior, públicas e 
privadas, no Estado do Maranhão;

VI – A atenção integral às mulheres e homens vítimas de 
violências praticadas no espaço das Instituições de Ensino Superior, 
públicas e privadas, no Estado do Maranhão;

VII – tratamento humanizado e não revitimizador, caracterizado 
pela vedação que a vítima dê o depoimento sobre o acontecido várias 
vezes, que sejam feitas perguntas ofensivas ou vexatórias a ela, ou seja, 
dispensado tratamento sem oferecer apoio adequado, além de ser defeso 
atendimento que questione as condições em que aconteceram os fatos 
denunciados.

Art. 4º – São objetivos da Política de enfrentamento ao assédio 
sexual e outras violências praticadas no âmbito das Instituições de 
Ensino Superior, públicas e privadas, no Estado do Maranhão:

I – Prevenir e enfrentar a prática de assédio sexual e outras 
violências praticadas contra mulheres no âmbito das Instituições de 
Ensino Superior, públicas e privadas, no Estado do Maranhão;

II – Capacitar os agentes públicos e privados vinculados às 
Instituições de Ensino Superior no Estado do Maranhão, para o 
desenvolvimento e a implementação de ações destinadas à discussão, à 

“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Ao examinar a matéria, verifica-se que ela é de natureza 
legislativa e, quanto a iniciativa, a proposição de lei está legitimada e 
obedece ao disposto no artigo 43, inciso III, da Constituição Estadual, 
que preceitua que são de iniciativa privativa do Governador do Estado, 
Leis que disponham sobre organização administrativa e matéria 
orçamentária.

Ademais, compete privativamente ao Governador do Estado 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da lei, a teor do que dispõe o artigo 64, inciso V, da 
Constituição Estadual. 

Quanto ao instrumento, a lei ordinária é o instrumento adequado 
para tal mister, não havendo, portanto, objeções nesta fase do processo 
legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 823/2023, por ser legal, jurídico e constitucional.
É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle; 
Administração Pública, Seguridade Social e Relações de Trabalho, para 
apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 823/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 19 de dezembro de 2023.                                                                                                                                         

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Neto Evangelista 

 Vota a favor:                                                   Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                
Deputado Glalbert Cutrim                                
Deputado Wellington do Curso                         
Deputado Ricardo Arruda                               
Deputado Eric Costa                                         
Deputado Ariston                                             
Deputada Ana Gás                                            
Deputado Leandro Bello                                  

PROJETO DE LEI Nº 364 /2023

Estabelece Diretrizes para a criação 
da Política Estadual de enfrentamento 
ao assédio sexual à mulher e outras 
violências no âmbito das Instituições de 
Ensino Superior, públicas e privadas, no 
Estado do Maranhão. 

Art. 1º – Esta Lei estabelece diretrizes para a instituição da 
Política Estadual de enfrentamento ao assédio sexual à mulher e outras 
violências no âmbito das Instituições de Ensino Superior, públicas e 
privadas, no Estado do Maranhão.

Art. 2º - São condutas abrangidas por esta Lei:
I – Violência sexual: qualquer conduta que constranja alguém a 
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Estado do Maranhão.

I – Entende-se por recinto fechado, todos os estabelecimentos 
que realizam shows, como restaurantes, casas noturnas, buffets, 
incluindo ainda, cinemas e similares, com capacidade superior a 
100 (cem) pessoas.

Parágrafo Único – Excetuam-se desta Lei, os templos 
religiosos.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 3º - O não cumprimento desta lei sujeitará a empresa ou 
estabelecimento infrator as seguintes penalidades:

I- Notificação de advertência para sanar a irregularidade no 
prazo de até 20 (vinte) dias, na primeira infração;

II- Multa de R$10.000,00 (dez mil reais) diários, se decorrido o 
prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade.

III-  Multa prevista no inciso II cobrada em dobro, nas demais 
reincidências.

Parágrafo Único- Para os efeitos do disposto no caput, considera-
se reincidência o cometimento da mesma infração a cada período de 
trinta dias após a aplicação da multa prevista no inciso II.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.043/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei nº 505/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Neto Evangelista, que obriga a inserção nos sítios eletrônicos 
do Poder Executivo do Maranhão, de guia informativo sobre 
serviços públicos da rede de atendimento a mulheres em situação 
de violência, as medidas de enfrentamento a essas violências e dá 
outras providências.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 761/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente, e parecer favorável, com Emenda Modificativa da 
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias (Parecer 
nº 034/2023) .

Concluída a votação, com a emenda  modificativa, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 505/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 505/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

prevenção, à orientação e à solução do problema nos órgãos e entidades 
abrangidos por esta Lei;

III – Implementar e disseminar campanhas educativas sobre 
as condutas e os comportamentos que caracterizam o assédio sexual 
e outras formas de violência no ambiente acadêmico, com vistas à 
informação e à conscientização, de modo a possibilitar a identificação 
da ocorrência de condutas ilícitas e a rápida adoção de medidas para a 
sua solução;

IV – Dar publicidade a dados de pesquisas que busquem 
monitorar as formas de violências em ambiente acadêmico, permitindo 
assim maior transparência no enfrentamento aos assédios.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.042/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei  nº 088/2023, de autoria do Senhor Deputado Neto 
Evangelista, que dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização e de 
espumas acústicas de isolamento antichamas nos recintos fechados 
localizados no Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade, na forma do texto original (Parecer nº 174/2023), 
bem como o acolhimento da Emenda Modificativa e Aditiva (Parecer 
nº 1.041/2023), ambos no âmbito desta Comissão Técnica Permamente, 
e parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos 
(Parecer nº 002/2023) .

Concluída a votação, com a emenda  modificativa e aditiva, vem 
agora a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente 
Projeto de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, 
seja dada à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo 
a sua redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 088/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 088/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

PROJETO DE LEI Nº 088 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da utilização e de espumas acústicas 
de isolamento antichamas nos recintos 
fechados localizados no Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

Art. 1º - Torna obrigatória a utilização de espumas acústicas de 
isolamento antichamas, em todos os recintos fechados localizados no 
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Empresarial do Turismo na Raposa - COOPTOUR, com sede e foro 
no município de Raposa/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

 A Cooperativa de que trata a propositura de Lei é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, tendo como objetivo social transporte 
aquaviário para passeios turísticos.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Cooperativa em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 742/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                                                                                                                    
                                                                                                                                                       
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.045/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 748/2023 de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, Institui a Política 
Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Transtorno Opositor 
Desafiador - TOD.

 Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituída a 
Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Transtorno 
Opositor Desafiador - TOD.  O Transtorno Opositor Desafiador - TOD 
é um padrão recorrente de comportamento negativo, desafiante e 
desobediente com frequência direcionado contra figuras de autoridade.

A Política de que trata esta Lei tem como diretrizes:  promover 
campanhas de esclarecimento e conscientização sobre o transtorno;  
expandir o acesso às informações sobre o TOD à população em geral, 
aos profissionais de educação e saúde;   promover a saúde na rede 
de ensino pública e privada em conjunto com a capacitação de seus 
profissionais;  possibilitar que as pessoas diagnosticadas com o TOD 
sejam acompanhadas por uma equipe multidisciplinar especializada; 
realizar estudos e pesquisas das causas do transtorno, buscando facilitar 
seu diagnóstico; incentivar a promoção de ensino de excelência aos 

PROJETO DE LEI Nº 505 /2023

Obriga a inserção nos sítios 
eletrônicos do Poder Executivo do 
Maranhão, de guia informativo sobre 
serviços públicos da rede de atendimento 
a mulheres em situação de violência, 
as medidas de enfrentamento a essas 
violências e dá outras providências.

Art. 1º É obrigatória a inserção nos sítios eletrônicos do 
Poder Executivo do Maranhão, de guia informativo sobre os 
serviços públicos da Rede de Atendimento à Mulheres em Situação 
de Violência e as medidas de enfrentamento no Maranhão. 

§ 1º Considera-se Rede de Atendimento à Mulheres em Situação 
de Violência Doméstica e Sexual aquela composta pelos serviços 
especializados, gratuitos, vinculados ao poder executivo, legislativo 
e judiciário estadual, que acolhem, atendem e orientam mulheres que 
vivem ou viveram situações de violência doméstica e sexual, quais 
sejam: Secretaria Estadual da Mulher, Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher, Núcleos Especializados de Atendimento à 
Mulher, Centros Integrados de Atendimento à Mulher, Núcleo Especial 
de Defesa dos Direitos da Mulher da Defensoria Pública do Maranhão, 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social, Hospitais e Clínicas 
especializadas no atendimento a casos de violência sexual, Instituto 
de Medicina Legal, Ministério Público do Maranhão, Comissão dos 
Direitos da Mulher da Assembleia Legislativa do Maranhão, ONGs e 
outros entes que venham a ser criados.

§ 2º Na divulgação dos serviços estaduais serão informados os 
municípios de Referência e os vinculados aos serviços.

 Art. 2º O guia informativo sobre os serviços públicos da Rede 
de Atendimento à Mulheres em Situação de Violência Doméstica 
e Sexual e as medidas de enfrentamento disponíveis no Maranhão, 
deverá ser disponibilizado permanentemente em meios digitais, com 
toda publicidade nas redes sociais do Governo do Estado, nos sítios 
eletrônicos administrados e mantidos pela administração pública, direta 
e indireta, sendo possível ainda a sua impressão e distribuição gratuita.

Parágrafo único. O guia deverá ser atualizado anualmente, com 
a verificação de todas as informações disponibilizadas e conferência a 
respeito da inclusão ou exclusão de serviços. 

Art. 3° O guia deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - nome, endereço atualizado, telefone e horário de funcionamento 
de cada um dos serviços que compõe a Rede de Atendimento à Mulheres 
em Situação de Violência do Maranhão. 

II - critérios de elegibilidade para o acesso a cada um dos serviços 
listados, quando for o caso; e 

III - instruções básicas para mulheres em situação de violência a 
respeito de seus direitos, tendo como base a Lei Maria da Penha - Lei 
Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006. 

Parágrafo único. Os serviços de caráter sigiloso que compõem 
a rede de atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e 
sexual, tais como Casas Abrigo ou espaços de acolhimento, não poderão 
ter o seu endereço e demais dados sigilosos publicados no Guia de que 
trata a presente Lei, para a preservação da vida das mulheres sob sua 
proteção. 

Art.4° Fica o Poder Executivo, autorizado a adotar as medidas 
necessárias para regulamentação desta Lei. 

                                                                                                                                                                                               
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 1.044/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 742/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Neto Evangelista, que declara de Utilidade Pública a Cooperativa 
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A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 

criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 748/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 748/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

18 de dezembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                     

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                               

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.046/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 762/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ariston, que declara de Utilidade Pública a Associação Amigos 
Solidários, com sede e foro no município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

 A Associação de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação 
civil sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, 
tendo como objetivos: Promover a melhoria da qualidade de vida, 
realizar construção de moradias para as pessoas mais carentes, 
proporcionando uma morada digna, realizar ações sociais e 
palestras educativas com diversos profissionais, manter parcerias 
em igrejas, empresários e profissionais diversos, dentre outros. 

estudantes com TOD, sempre em um sistema educacional equitativo 
e sem a prática de qualquer forma de discriminação ou preconceito;  
incentivar a acessibilidade dos estudantes com TOD a sistemas de 
apoio adequados, consideradas as suas singularidades e especificidades;  
possibilitar a garantia de que os estudantes com o transtorno ocupem 
lugares nas salas de aula adequados às suas necessidades.

Registra a justificativa do autor que a presente propositura 
tem a finalidade de instituir a Política Estadual de Conscientização e 
Orientação sobre o Transtorno Opositor Desafiador — TOD.

O TOD geralmente acontece durante a fase da infância. A 
criança que apresenta esse tipo de transtorno tem comportamentos 
caracterizados por agressividade, raiva, desobediência, provocação e 
ressentimento. 

De modo geral, a criança que é diagnosticada com o TOD tem 
o costume de violar regras, ter crises de birra e de explosão, além 
de se envolver constantemente em discussões e comportamentos 
provocativos. Outrossim, detém dificuldades em socializar, sendo a 
escola um dos locais onde mais ocorrem conflitos.

Vale ressaltar que o TOD ainda é desconhecido por muitas pessoas, 
revelando a importância da população em geral, dos profissionais de 
educação e saúde, conhecerem tal transtorno, suas manifestações e 
possibilidades de intervenção e tratamento.

Sendo assim, a política ora instituída tem como objetivos: 
instituir uma campanha ampla de divulgação e conscientização sobre o 
transtorno; expandir o acesso às informações sobre o TOD à população 
em geral, aos profissionais de educação e saúde; promover a saúde na 
rede de ensino pública e privada em conjunto com a capacitação de 
seus profissionais; garantir que as pessoas diagnosticadas com o TOD 
sejam acompanhadas por uma equipe multidisciplinar especializada; 
realizar estudos e pesquisas das causas do transtorno, buscando 
facilitar seu diagnóstico; possibilitar a garantia do direito à educação 
e ao atendimento educacional especializado aos estudantes com 
TOD; incentivar a promoção de ensino de excelência aos estudantes 
com TOD, sempre em um sistema educacional equitativo, inclusivo e 
com aprendizado ao longo da vida, sem a prática de qualquer forma 
de discriminação ou preconceito; incentivar a acessibilidade dos 
estudantes com TOD a sistemas de apoio adequados, consideradas as 
suas singularidades e especificidades; possibilitar a garantia de que os 
estudantes com o transtorno ocupem lugares nas salas de aula adequados 
às suas necessidades.

Trata - se de uma iniciativa extremamente relevante, que busca 
envolver todos os segmentos da sociedade e equipe multidisciplinar 
na articulação de medidas necessárias ao conhecimento, prevenção 
e tratamento desse transtorno. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.
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É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 733/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

18 de dezembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                                

                                                                                                                                                                                                
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 1.048/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 725/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Oficina 
de Sonhos, com sede e foro no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, tendo como objetivos: Desenvolver 
atividades educacionais, culturais, de assistência à saúde e 
de assistência social, por meio da promoção da infância, da 
adolescência e da juventude; Oferecer e desenvolver a Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Médio e Superior, de acordo com a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Contribuir para a 
autodeterminação dos povos indígenas, originários e tradicionais 
com objetivos específicos de colaborar para que os povos exerçam o 
controle territorial e a gestão ambiental de seus territórios, além de 
apoiar sua afirmação étnica, saúde e cultural; Apoiar a organização 
das comunidades remanescentes de quilombos, lutar pela defesa e 
titulação das terras das comunidades remanescentes, promover 
e apoiar iniciativas visando à melhoria da qualidade de vida das 
comunidades remanescentes de quilombos; Atuar na defesa dos 
interesses das mulheres e em prol do protagonismo feminino, para 
garantir a conquista da efetiva igualdade de direitos entre mulheres 
e homens, e o aumento da participação das mulheres em todos os 
espaços de decisão e ampliar o combate à toda violência contra as 
mulheres; Oferecer e desenvolver cursos livres, e de especialização, 
pós-graduação, mestrado e doutorado, na forma da lei; Desenvolver 
e financiar pesquisa científica; dentre outros objetivos.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 762/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                               

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.047/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 733/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Osmar Filho, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Farol do 
Bem Educação, Esporte e Lazer com sede e foro no município de 
São Luís/MA.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

 O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma 
associação de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de 
duração indeterminado, tendo como objetivos: Desenvolver ações 
e projetos sociais na área da educação, esporte e lazer, a fim de 
promover a qualidades de vida, de pessoas, de famílias em situação 
de vulnerabilidade social. Finalidades: Incentivar a pratica de 
esportes e lazer em todas as suas modalidades na comunidade, 
promover eventos de caráter esportivo, social, educacional, 
recreativo, espiritual e assistencial, dentre outras.  

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.
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Precisamos pensar a escola como um lugar e espaço de paz, do 

conhecimento, da ciência, da arte, da cultura, do esporte e de toda e 
qualquer experiência que nos constituem seres humanos melhores. 
Nessa perspectiva, lutaremos e resistiremos incansavelmente em prol 
da segurança de nossos estudantes e servidores públicos, repudiando 
toda e qualquer forma/ato de violência física e simbólica que atinja 
qualquer membro de nossa comunidade acadêmica. Escola não é um 
lugar de violência, escola é um lugar de esperançar. Essa justificativa 
por si só atende a pertinência da matéria.

    Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 741/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.           

Presidente: Deputado Carlos Lula

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 725/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                                
      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 1049/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 741/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Claudio Cunha, que Institui o “Dia da Paz e 
Gentileza nas Escolas”, no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica instituído o “Dia 
da Paz e Gentileza nas Escolas”, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 20 de abril, e incluído na agenda de datas e festividades alusivas do 
Estado do Maranhão.

A instituição do “Dia da Paz e Gentileza nas Escolas” tem 
como objetivos:  Desenvolver ações e campanhas educativas, de 
conscientização e valorização da vida, dirigidas às crianças, aos 
adolescentes e à comunidade envolvida; Implantar, especialmente 
neste dia, ações voltadas à promoção da harmonia e da paz entre a 
comunidade escolar.

Registra a justificativa do autor da propositura de lei que há 
uma crescente onda de ódio, intolerância, violência, armamentismo, 
desinformação. Isso vem se convertendo em atos autoritários, 
nazifascistas e em tragédias, como o brutal assassinato de quatro 
crianças numa escola em Blumenau. Isso tem que parar!

O Fórum Mundial de Educação, que instituiu o Dia Mundial 
da Educação como 28 de abril, ocorreu em Dakar, no Senegal, em 
2000. Na ocasião, 164 países – incluindo o Brasil – participaram do 
evento, estabelecendo diretrizes para o desenvolvimento da educação 
mundial até 2030. O fórum produziu o documento “Educação para 
Todos: O Compromisso de Dakar”, disponível na biblioteca virtual da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco). 

“A educação é um direito humano fundamental e constitui a chave 
para um desenvolvimento sustentável, assim como para assegurar a paz e 
a estabilidade dentro de cada país…” Os países signatários do “Educação 
para Todos: O Compromisso de Dakar” se comprometeu a “conduzir os 
programas educacionais de forma a promover compreensão mútua, paz 
e tolerância, e que ajudem a prevenir a violência e os conflitos”.

As instituições de educação precisam ser territórios em que 
a cultura da paz seja premissa básica para ensinar e aprender com 
humanidade, liberdade e criatividade. Todas as pesquisas indicam que a 
situação da violência não se resolve.

Como espaço de educação, o Dia da Paz e Gentileza nas Escolas 
vem trabalhando pela conscientização da comunidade acadêmica antes 
mesmo das tragédias ocorridas ultimamente, pois esses valores fazem 
parte da essência das nossas instituições de ensino. Que permitirá 
refletir e intensificar o enfrentamento contra o assédio e qualquer tipo 
de violência em ambiente escolar, bem como a formação continuada da 
cidadania. 
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Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  1054/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 743/2023 de 
autoria do Senhor Deputado Júlio Mendonça, que Institui a Política 
de Preservação e Recomposição das Matas Ciliares no Estado do 
Maranhão e dá outras providências.

 Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituída a 
Política de Preservação e Recomposição das Matas Ciliares no Estado 
do Maranhão, com o objetivo de estimular os proprietários de áreas 
situadas no entorno de rios, lagoas, lagos, reservatórios de água e 
demais cursos d’água, bem como de nascentes e “olhos d’água”, a 
realizar a recomposição florestal. 

A Política de que trata esta Lei tem como diretrizes: Promoção 
de ações educativas de conscientização sobre a importância da 
preservação e recomposição das matas ciliares para o meio ambiente 
e para o desenvolvimento sustentável Disponibilização de informações 
sobre a estrutura e função do ecossistema da região onde se encontra a 
propriedade; Oferecimento de orientação e assistência técnica para a 
elaboração e execução do projeto de recomposição florestal, em especial 
para a construção de viveiros, escolha das espécies, técnicas de plantio 
e de conservação dos solos; Promoções de ações em áreas degradadas, 
especialmente nas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal, 
bem como nas áreas ameaçadas de degradação;Instituir campanhas que 
permitam prevenir e controlar pragas, doenças e incêndios florestais;

Registra a justificativa do autor que a presente propositura 
tem como objetivos promover campanhas que tenham como intuito 
estimular a preservação e recomposição das matas ciliares no Estado 
do Maranhão, tendo em vista que esta cobertura vegetal é essencial 
para a proteção das nascentes e o entorno das bacias hidrográficas, 
contribuindo assim para a qualidade da água disponível. Além disso, 
retém os sedimentos e os nutrientes carregados pela chuva e parte dos 
poluentes químicos, evitando a poluição das águas.

 Dessa forma, é necessário reforçar a divulgação sobre a 
importância e a necessidade da expansão da cobertura vegetal ciliar, 
inclusive por meio do oferecimento de orientações, assistência técnica 
para a elaboração e execução do projeto de recomposição florestal. Haja 
a vista que com o processo de ocupação do solo são cada vez mais 
frequentes o desmatamento nesses locais.

Deste modo, é necessário usar de todos os recursos disponíveis 
da educação informal para minimizar e recuperar área degradadas em 
seus entornos, evitando-se que os passivos ambientais continuem em 
ritmo de crescimento. 

Portanto, é preciso que o Poder Legislativo Estadual institua 
a Campanha de Incentivo à Preservação e Recomposição das Matas 
Ciliares no Estado do Maranhão como forma de política pública a ser 
implementada para assegurar o equilíbrio ecológico e a melhoria da 
qualidade ambiental. Essa justificativa por si só atende a pertinência 
da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 

Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  1.050 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de legalidade, juridicidade, constitucionalidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 730/2023, de autoria da 
Senhora Deputada Solange Almeida, que obriga os cartórios com sede 
no âmbito do Estado do Maranhão a disponibilizar, certidões de óbito, 
de nascimento e de casamento escritas em Braille.

Verifica-se que já existe projeto de lei análogo a este, qual seja, o 
projeto de lei 110/2023, que já foi rejeitado pela Douta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania em 09/05/2023. 

O referido Projeto de Lei nº 110/2023, assim reza:
Art. 1º Os cartórios com sede no âmbito do Estado do Maranhão 

ficam obrigados a disponibilizar certidões de óbito, de nascimento e de 
casamento escritas em Braille, quando solicitadas.

Assim, nota-se que os dois projetos tratam de matéria correlata, 
sendo que, repita-se, o PL 110/2023 já foi apreciado no âmbito da CCJ.

Assim sendo vejamos o que diz o nosso Regimento Interno no 
seu Art. 141:

“... Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado... “

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a votação 
de qualquer Projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado ou 
rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela 

PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 730/2023, com base 
no art. 169, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 730/2023, 
nos termos do voto do Relator.               

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.        

Presidente: Deputado Carlos Lula
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Autista e Síndrome de Down;  Realizar estudos, mapear e promover 
ações para eliminar as barreiras arquitetônicas, garantindo acesso aos 
bens e serviços da comunidade; financiar projetos para geração de 
emprego e renda para as pessoas com deficiência, transtorno do espectro 
autista e síndrome de Down; 

Nos termos  previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta 
é de Lei Complementar, não tendo objeções constitucionais, legais, 
jurídicas ou regimentais quanto à sua escolha.

O próximo ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Complementares, o art. 42 da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. 

Essa iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados 
acima poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Porém, a Carta Estadual apresenta determinadas matérias de 
iniciativa privativa (reservada ou exclusiva) de ente/agente determinado. 
Destaca-se, destes casos, a exclusividade ao Chefe do Executivo para a 
deflagração do processo legislativo (leis complementares e ordinárias), 
conforme previsto no art. 43 da Constituição Estadual:

Art. 43 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (modificado pela Emenda à Constituição nº 056 
de 17/12/2008 e nº 068 de 28/08/2013). [...]; V – criação, estruturação 
e atribuições das Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 023, de 18/12/1998) (grifei)

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-
305, Curso de Direito Constitucional Tributário):

Ora, só o chefe do Poder Executivo – Senhor do Erário e de 
suas conveniências – reúne condições objetiva para aquilatar os 
efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas finanças públicas sob suas 
guarda e superior responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, 
nesta matéria, sem sua prévia anuência. (...)

De mais a mais, o programa em análise viola o disposto no art. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), uma vez 
que cria despesa de caráter continuado por um período superior a dois 
exercícios financeiros sem indicar a fonte de receita.

Deste modo, mesmo que o Parlamento Estadual aprove o 
projeto de lei com vício de iniciativa e o Governador do Maranhão 
sancione, aquele ato não será convalidado, por ser um vício formal 
insanável e incurável, constitucionalmente reprovável.

No caso específico, a lei aprovada foi questionada no âmbito da 
Suprema Corte, e este, ao analisar o assunto, julgou inconstitucional por 
vício de iniciativa, nos seguintes termos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR, VERSANDO SOBRE MATÉRIA DE 

determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

    
VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 743/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 743/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       
Deputado Glalbert Cutrim                                               

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1056 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 729/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Solange Almeida, que institui diretrizes 
para a criação e funcionamento do Fundo Estadual de Apoio à Pessoa 
com Deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Síndrome de Down.

O  Fundo de que trata o presente Projeto de Lei  destinará recursos 
para o apoio à inclusão dos indivíduos, especialmente com o objetivo 
de: Financiar projetos para promover os Direitos, a emancipação e a 
inclusão social das pessoas com Deficiência, Transtorno do Espectro 
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anos) no mundo. Diante da alarmante marca, a ONU lançou o Plano 
de Segurança no Trânsito para a década 2021/2030 propondo reduzir 
pela metade o número de vítimas no mundo e conta com cooperação 
mútua. No Brasil, o acelerado processo de industrialização – sobretudo 
vinculado à indústria automotiva – favoreceu um gradativo aumento no 
número de acidentes após a década de 1960, quando o modal rodoviário 
tornou-se hegemônico (VASCONCELLOS, 1999). O Código e a “Lei 
Seca” (Lei Nº 11.705), de trânsito brasileiro (Lei Nº 9.503, de 1997 
2008) reassentaram significativos avanços na legislação brasileira. 
Esses dispositivos legais, somados à melhoria na segurança dos 
veículos, fiscalização eletrônica nas estradas e cidades, dentre outras 
importantes iniciativas, contribuíram para a redução do número de 
acidentes no Brasil, embora ainda se encontre em patamares altos.

Acidentes no trânsito Maranhense demonstra a dinâmica 
espacial dos acidentes nas BRs localizadas no Maranhão, ressaltando 
o maior fluxo das BR-135, BR-010 e BR-316, localizadas na região 
metropolitana da Grande de São Luís, região metropolitana Sudoeste 
Maranhense e na faixa do Leste do estado. Diante da classificação dos 
municípios com maior densidade de acidentes em rodovias federais, 
verifica-se a que nestes prevalece a influência da hierarquia urbana das 
cidades que determina o significativo fluxo de carga e passageiros, em 
função de seu nível de centralidade e diversificação econômica. No 
período de 2015 a 2021, o número de acidentes nas estradas federais 
localizadas no Maranhão apresentou diminuição de 48,3% e os feridos 
e os mortos registraram redução de 27,1% e 34%, respectivamente

Investimentos em mobilidade são necessários para melhorar 
o fluxo de pessoas, mercadorias e o dinamismo econômico. No 
Maranhão, destacam-se as rodovias federais BR-135, BR-222 e BR-
316, que apresentam intenso fluxo de passageiros e cargas, além das 
rodovias estaduais, como a MA-006 que interliga o sul do estado ao 
Porto do Itaqui, de onde são distribuídas a produção agrícola regional 
para várias partes do Brasil e para outros países. No início de 2015, 
foram realizadas vistorias e auditorias por todo o Maranhão com o 
intuito de levantar as obras paralisadas nas 37 rodovias estaduais e vias 
urbanas, e propor ações prioritárias para a retomada desses serviços. 
Para solucionar este problema foi implantado o Programa Mais Asfalto, 
criado pela Lei nº10.582/2017, destinado à implantação, pavimentação, 
manutenção, conservação e melhoramento de rodovias, pontes e vias 
urbanas. Esse programa tem possibilitado acesso à várias comunidades, 
o que contribui para a qualidade de vida e mobilidade da população 
maranhense, e ainda, redução no preço final dos produtos, já que com 
a melhoria de rodovias o tempo e os custos de transporte dos produtos 
são menores. boletim criminal do maranhão | violência no trânsito 7 No 
âmbito do Mais Asfalto. Essa justificativa por si só atende a pertinência 
da matéria.

    Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 

INICIATIVA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO DE ORIGEM 
RECONHECIDO. A Lei n. 3.269/2006, ao disciplinar sobre a criação 
e implantação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, assim 
como do Fundo Municipal do Idoso, acabou por violar o disposto 
nos artigos 60, II, d, e 82, II e VII, da CE, porque de competência 
privativa do Executivo. Vício formal de iniciativa, a comprometer 
a constitucionalidade da lei questionada. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (ADI 
Nº 70022189989, Tribunal Pleno, TJ/RS, Rel.: José Aquino Flores de 
Camargo, Julgado em 28/07/2008)

Assim, de acordo com a decisão colacionada, nota-se que não 
pode o Parlamento – cuja função típica é legislar -, iniciar processo 
legislativo de forma a regular a atividade administrativa típica do 
Poder Executivo, in casu, dispondo a respeito da forma de aplicação 
do fundo em análise estabelecendo, inclusive, as instituições e data para 
realização dos aportes (matéria orçamentária).

Atipicamente o Legislativo administra, porém sobre assuntos 
de sua própria administração, não podendo estender sua competência 
para a administração dos outros Poderes.

Assim sendo, a presente Proposta de Emenda à Constituição 
Estadual está eivada por vício de inconstitucionalidade afronta ao 
princípio da separação dos poderes (art. 2°, da CF/88).

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, sendo assim, opina-se pela rejeição do 

Projeto de Lei n°. 729/2023, por apresentar vício formal insanável 
de iniciativa.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 729/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.                                                                                                                                                  
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  1.057 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 740/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Claudio Cunha, que Institui o “Dia da Paz e 
Gentileza no trânsito”, no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica instituído, o “Dia 
da Paz e Gentileza no trânsito”, a ser comemorado, anualmente, no dia 
21 de abril, e incluído na agenda de datas e festividades alusivas do 
Estado do Maranhão.

A instituição do “Dia da Paz e Gentileza no trânsito” tem 
como objetivos:  Desenvolver ações e campanhas educativas, de 
conscientização e valorização da vida, dirigidas aos condutores 
de veículos, aos pedestres e à comunidade envolvida; Implantar, 
especialmente neste dia, ações voltadas à promoção da harmonia e da 
paz entre a comunidade da mobilidade.

Registra a justificativa do autor da propositura de lei que a violência 
no trânsito é responsável por 140 mil vítimas por dia no mundo. São 
mais de 1,3 milhão de mortos por ano e 50 milhões de feridos (Estradas, 
2022), sendo a principal causa de morte entre crianças e jovens (5 a 29 
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Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 

constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 779/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 779/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

18 de dezembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                     

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio                                           

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.064 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 766/2023, de 

fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 740/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em  18 de dezembro de 2023.           

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  1.059/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 779/2023 de autoria 
do Senhor Deputado Cláudio Cunha, que  Institui a Política Estadual de 
Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

 Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituída a Política 
Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do 
Maranhão.

A Política de que trata esta Lei tem como diretrizes: garantir a 
proteção do direito à moradia adequada e segura, como direito humano 
fundamental; implementar políticas públicas voltadas à efetivação 
do direito à moradia;prevenir remoções e despejos que interfiram no 
direito à moradia das populações que demandam proteção especial 
do Estado; priorizar a utilização dos métodos de autocomposição, 
conciliação e mediação para solução dos conflitos; dar efetividade às 
funções sociais da cidade, da terra e da propriedade; construir soluções 
pacíficas e negociadas para situações de conflitos fundiários; garantir a 
participação social nos processos de negociação de soluções pacíficas 
para situações de conflitos; reconhecer o caráter coletivo dos conflitos 
fundiários nos litígios que envolvam a posse e a propriedade do imóvel.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.066/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 723/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Júlio Mendonça, que Institui o Calendário de 
Produção da Agricultura Familiar no Estado do Maranhão. 

Nos termos da proposição de Lei em epígrafe, fica instituído o 
Calendário de Produção da Agricultura Familiar no Estado do Maranhão, 
com os seguintes objetivos do Calendário:  incentivar o consumo de 
produtos oriundos da agricultura familiar maranhense; agregar valor à 
atividade agrofamiliar; potencializar a comercialização dos produtos da 
agricultura familiar; promoção da segurança alimentar com o incentivo 
ao consumo de produtos saudáveis; integrar ou subsidiar os sistemas de 
informação correlatos, tanto regionais como federais.

Registra a Justificativa do autor que a presente propositura visa 
o fortalecimento, o desenvolvimento e o incentivo da Agricultura 
Familiar no Estado do Maranhão, através da criação de diretrizes que 
fortaleçam este importantíssimo segmento econômico da região, que 
muito agrega na economia estadual. 

A criação de um calendário fomenta a comercialização e o 
consumo dos produtos, em grande parte sazonais, culminando na 
programação das compras, efetivando um aumento nas vendas. Para 
tanto, o fortalecimento da agricultura familiar é primordial para que 
os agricultores permaneçam em suas propriedades atentos à produção, 
tendo previsibilidade e mercado para o escoamento dos produtos. 

Para além, o Estado criando o presente calendário, demonstra 
comprometimento com o grupo de agricultores familiares responsáveis 
em grande parte pelos alimentos que chegam aos pratos dos 
maranhenses. Com esta simples ação estar-se-á criando um incentivo 
na economia e uma ação direta na segurança alimentar, incentivando e 
propiciando o consumo de alimentos mais saudáveis. 

Portanto, dada a importância deste segmento para a economia 
estadual, concedendo uma atenção aos agricultores familiares. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria. 

   Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, que dispõe sobre a 
incumbência dos Estabelecimentos de Saúde em disponibilizar 
acesso à internet ao paciente e acompanhante como fator de 
informação e tranquilização da família e responsáveis no Estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica estabelecida que os 
Estabelecimentos de Saúde no Estado do Maranhão, incumbidos em 
disponibilizar aos pacientes e acompanhantes em atendimento o acesso 
à internet, para fins de informação e tranquilização da família.

Prevê ainda a propositura de Lei , que as informações sobre o 
acesso à internet nos estabelecimentos de saúde serão apostas em local 
de visibilidade para facilitar ao paciente e acompanhante a comunicação 
com familiares e responsáveis sobre as condições de saúde.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

A proposição em análise dispõe em sua essência sobre a proteção 
à saúde, matéria de competência comum e concorrente dos entes da 
federação, nos termos dos arts. 23, II e 24, XII, da CF/88:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:[...]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; [...]

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; [...]
Ademais, são de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado, a teor do que dispõe o art. 197, da CF/88.

No caso em tela, a proteção e a defesa da saúde, é de alta 
relevância no contexto social, devendo, pois, prevalecer em detrimento 
de outras normas, haja vista, o princípio da máxima aplicabilidade dos 
direitos fundamentais, não cabendo restrições.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 766/2023, em face da sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 766/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                             

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                                
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 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 

Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública              
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Ademais, o Projeto de Lei Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 781/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                               
                                                                
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 723/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 18 de dezembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 1.067/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 781/2023, de autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, 
que Dispõe sobre incentivo a doação de sangue pelo Campanha 
de Doação - Sangue Amigo do Amigo e da Família no âmbito do 
Estado de Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a criar e implantar da CAMPANHA DE DOAÇÃO - 
SANGUE AMIGO DO AMIGO E DA FAMILIA que englobará 
uma base de concentração permanecente circular de doação 
de sangues coletados em hemocentros e bancos de sangue para 
controle e distribuição mais rápida entre pessoas conhecidas, 
amigos e familiares próximos.

Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.
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724/2023, na forma do texto original.

 É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 724/2023, nos termos do 
voto do Relator.

  É o parecer.
  SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       
Deputado Glalbert Cutrim                                               
                                                                                                                                                                                               
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº  1.069/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 754/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Solange Almeida, que Considera de Utilidade Pública a Associação 
Desportiva, Sociocultural Educacional, com sede e foro no 
Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A  Associação de que trata a propositura de Lei é  uma 
Entidade privada sem fins lucrativos, de duração por tempo 
indeterminado e de caráter esportivo, cultural e socioeducativo, 
tendo como objetivos e finalidades: Incentivar, proporcionar, 
desenvolver, produzir e implementar programas e/ou atividades 
sociais, culturais, desportivas, educacionais, assistenciais, lazer e 
outras de relevância pública: Proporcionar a difusão de atividades 
sociais, cívicos culturais e desportivas, podendo interagir e 
relacionar-se com outras entidades congêneres. FINALIDADES: 
Formar cidadãos de bem, com procedência e boa índole, a fim de 
tornar-se futuros atletas, podendo praticar ou competir em todas as 
modalidades esportivas, amadoristas, especializadas e profissionais. 
Promover atividades sociais, culturais, educacionais e desportivas 
que contribuam para o desenvolvimento e a difusão do esporte em 
geral

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 754/2023, nos termos do 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.068  /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 724/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Júlio Mendonça, que Institui o Selo 
de Logística Reversa de Resíduos Sólidos no Estado do Maranhão.

 Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído, no âmbito 
do Estado do Maranhão, o Selo Logística Reversa de Resíduos 
Sólidos, a ser anualmente concedido a empresas de cujas atividades 
industrial, comercial ou de prestação de serviços sobrevenham 
resíduos sólidos ou semissólidos, bem como gases contidos em 
recipientes e/ou líquidos cujas particularidades tornem inviável o 
seu lançamento na rede pública de esgoto ou em corpos d’água ou 
que exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis 
em face da melhor tecnologia disponível.

Prevê ainda a propositura de Lei, que a empresa distinguida com 
o Selo Logística Reversa de Resíduos Sólidos, nos termos desta Lei, 
poderá utilizá-lo para os fins de divulgação de sua marca, produtos e 
serviços.

  Registra a justificativa do autor da propositura, que a presente 
propositura visa o reconhecimento e o destaque das empresas 
comprometidas com a Logística Reversa no Estado do Maranhão. O 
conceito de logística reversa se refere a todos os processos voltados para 
a destinação correta ou reaproveitamento de resíduos sólidos gerados 
durante o ciclo de vida de um produto. A técnica envolve a coleta, o 
transporte, a armazenagem e a triagem desses materiais para tratá-los 
e descartá-los de maneira adequada, prezando pela sustentabilidade. 
Por meio dessa operação, os produtos, as suas embalagens ou outros 
resíduos, voltam ao fabricante, que fica responsável por gerenciar os 
procedimentos de destinação final. Embora alguns empreendedores 
ainda tenham suas dúvidas sobre o que é logística reversa, é preciso 
estar por dentro do assunto e isso vale para todas as empresas, mesmo 
aquelas que não produzem resíduos sólidos. Investir em uma prática de 
conscientização e compromisso social por parte de todas as organizações 
ajuda a regular o mercado e criar uma sociedade melhor. A principal 
finalidade da logística reversa é reinserir os materiais do pós-consumo 
ou resíduos em novos ciclos produtivos, preservando o meio ambiente 
e a vida. Essa simples ação das empresas promove oportunidades de 
novos negócios, o que contribui com a economia positiva do nosso 
país. A logística reversa traz inúmeros benefícios para a sociedade e 
o meio ambiente, promovendo uma consciência de sustentabilidade 
e de consumo responsável. Reconhecer as empresas que adotem essa 
prática e incentivar que o maior número pratique, é promover e garantir 
o futuro do Estado do Maranhão. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de selo, é importante considerar 
alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente - 
à medida consubstanciada na proposição, qual seja a instituição de selo. 
Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o estabelecimento de 
selo é residual dos Estados-membros da Federação.

No que tange a inciativa do processo legislativo, não há reserva a 
matéria à Mesa da Assembleia ou aos titulares dos Poderes Executivo e 
Judiciário, do Ministério Público ou Tribunal de Contas. Não havendo, 
neste sentido, o impedimento à deflagração do processo legislativo por 
membro desta Casa. 

VOTO DO RELATOR:
Do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 1.074 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

090/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Carlos Lula, que 
visa conceder a Medalha do Mérito Legislativo “João do Vale” ao 
compositor, cantor e poeta Maranhense, João Batista Ribeiro Filho, 
conhecido como “Joãozinho”. 

Esclarece o autor da propositura, que o Senhor João Batista 
Ribeiro Filho, maranhense, nascido em 19 de abril de 1955, no bairro 
da Coréia na capital do Estado.

Filho do feirante João e da operária têxtil Amália, formou-se em 
Direito pela Universidade Federal do Maranhão – UFMA, foi técnico 
da Receita Federal e ex-secretário de Estado da Cultura, o compositor 
passou a infância nas ruas e bairros do subúrbio e casarões do Centro 
Histórico embalada pelos apitos da fábrica, que ‘roubavam’ a mãe 
operária, para o trabalho.

À medida que cresceu o menino, crescia o artista. Nas décadas de 
1950 e 1960, já simpatizava com as canções de Ângela Maria, Orlando 
Silva, Dalva de Oliveira, assim como o ecoar dos tambores nas noites 
de São João em São Luís, lá para as bandas da Floresta, Matadouro e 
Monte Castelo, impregnando em si o forte sotaque das zabumbas.

Nos anos 1970, no bairro do Desterro, sua diversão era dedilhar 
violões em salões de barbeiros, ouvir vitrolas do baixo meretrício, 
tocando boleros de Waldick Soriano e o reggae jamaicano, em meio a 
visitas para tias de um velho casarão da Rua Afonso Pena, em tempos 
de ladainha e novenas, acompanhadas por músicos do antigo jazz e 
queimações de palhinha”.

Joãozinho Ribeiro, como ficou conhecido, é membro da 
Academia Ludovicense de Letras e produtor de projetos como Samba 
da Minha Terra e Serenata dos Amores. Como compositor, sua obra 
contempla os ritmos da cultura popular maranhense e brasileira: bumba 
meu boi, tambor de crioula, reggae, divino, ladainha de capoeira, bloco 
tradicional, afoxé, entre outros.

 Foi gravado por artistas, como Elba Ramalho, Zeca Baleiro e 
Rita Benneditto. Em 2019, recebeu o Prêmio Papete, pelo talento e 
contribuição à arte e a cultura popular maranhense. No mesmo ano, 
comemorou 40 anos de carreira com a turnê Milhões de Uns, que 
percorreu diversas capitais brasileiras.

Embora mais conhecido como compositor, Joãozinho Ribeiro 
tem também uma obra poética consistente, inédita em livro – a citar 
“Paisagem feita de tempo”, e outras que ainda anseiam por merecidas 
publicações. Uma curiosidade é que vários trechos da obra viraram 
música, casos de “Amália”, que homenageia sua mãe, “Rua Grande” 
(parceria com Zezé Alves), “Anonimato” (musicada por Chico César), 
em homenagem a seu pai, e o clássico “Milhões de uns”, gravada por 
Célia Maria.

Sua obra no campo literário, tem sido objeto de vários estudos 
acadêmicos, com destaque para os da professora pós-doutora em 
Teoria Literária Silvana Pantoja (UEMA/UESPI) e do professor 
doutor Valmir de Souza (USP), a obra poética, com características 
autobiográficas, é uma verdadeira declaração de afetos pela cidade de 
São Luís, Patrimônio Cultural da Humanidade, e pelos seus habitantes 
. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “f”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 
599/2010, em que determina que serão agraciadas com a Medalha do 
Mérito Legislativo “João do Vale”, os cidadãos que concorreram para 
o desenvolvimento cultural e artístico do Maranhão ou do Brasil.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor                                                                 Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Wellington do Curso                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.072/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 784/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Social 
Beneficente e Educacional do Maranhão-ISBEM, com sede e foro 
no Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, tendo como finalidades: promover, criar 
e participar de programas e atividades culturais em especial 
desenvolvidas pelo município em todas as comunidades , criando e 
gerindo as danças criando vários grupos folclóricos, carnavalescos, 
juninos e demais festejos populares para a preservação da cultura 
Nacional, Estadual e Municipal, dentre outras finalidades. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 784/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       
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de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que ela é de natureza legislativa 
e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa privativa, 
constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o projeto, estando 
em consonância com as disposições legais e constitucionais desta 
Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 783/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº1.076 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 770/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Fernando Braide, que institui diretrizes 
para o Programa de Prevenção ao Câncer de Pele - SOL COLEGA DAS 
CRIANÇAS, como atividade extracurricular obrigatória no ensino de 
educação infantil e fundamental I na rede de ensino estadual e particular, 
e dá outras providências.

Nos termos do projeto de lei sob exame, ficam instituídas as 
diretrizes para o Programa de Prevenção ao Câncer de Pele - SOL 
COLEGA DAS CRIANÇAS como atividade extracurricular obrigatória 
no ensino de educação infantil e fundamental I na rede de ensino estadual 
e particular no estado do Maranhão. 

As diretrizes do programa consistem na organização de palestras 
ao corpo docente da rede de ensino pública e particular para orientação 
da prática de exposição solar na infância e adolescência. As palestras 
poderão ser ministradas por entidades representativas da classe médica 
de dermatologia, oficialmente reconhecidas pela Associação Médica 
Brasileira e profissionais da área, devidamente registrados no Conselho 
Regional de Medicina como especialistas. Esta Lei tem por finalidades:  
combater a incidência do câncer de pele na vida adulta; capacitar 
profissionais da área da educação para educar as crianças à exposição 
solar de maneira correta; estabelecer um vínculo entre a escola e os pais 
na prevenção da doença; promover a participação da população em ações 
sociais destinadas à orientação da prática à exposição solar.

Justifica o autor que a presente proposta que o câncer de pele é 
um dos tipos mais comuns de câncer em todo o mundo, afetando tanto 
homens quanto mulheres.  Bebês a partir dos seis meses, crianças e 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 090/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula.

 É o voto.          

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
090/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 1.075 /2023
RELATÓRIO:
 Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 783/2023, de autoria 
da Senhora Deputada Claudia Coutinho, que dispõe sobre a instituição 
da Semana de Conscientização sobre o uso excessivo de medicamentos, 
no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.”

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a “Semana de 
Conscientização sobre o Uso Excessivo de Medicamentos Prescritos”, a 
ser realizada, anualmente, na penúltima semana do mês de abril. 

O objetivo desta semana é promover a conscientização da 
população sobre os riscos associados ao uso excessivo de medicamentos 
prescritos, buscando prevenir problemas de saúde e fomentar práticas 
mais seguras. Durante a semana, serão promovidas atividades educativas 
em escolas, unidades de saúde e outros espaços de grande circulação. 
Estas atividades incluirão palestras, workshops, distribuição de materiais 
informativos e a realização de campanhas de conscientização em meios 
de comunicação.  As atividades serão desenvolvidas em parceria com 
profissionais de saúde, instituições educacionais e organizações não 
governamentais, visando uma abordagem ampla e efetiva.

Registra a justificativa da autora da propositura de lei,  que o uso 
excessivo de medicamentos pode resultar em diversos problemas de 
saúde. Além de aumentar o risco de efeitos colaterais, pode levar ao 
desenvolvimento de resistência a medicamentos, tornando tratamentos 
menos eficazes. A importância de seguir orientações médicas, evitar 
a automedicação e buscar alternativas não medicamentosas quando 
apropriado é fundamental para preservar a saúde individual e coletiva.

Conscientizar as pessoas sobre o uso excessivo de medicamentos 
é importante porque o consumo inadequado pode levar a efeitos 
colaterais prejudiciais, resistência a antibióticos e outros problemas de 
saúde. Promover uma abordagem mais informada e responsável para o 
uso de medicamentos ajuda a prevenir danos à saúde e contribui para 
sistemas de saúde mais sustentáveis. Essa justificativa por si só atende 
a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, (Direito 
Constitucional. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração 
das normas jurídicas deve seguir o devido processo legislativo. Senão 
vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que Dispõe sobre o 
combate ao desperdício de alimentos e a doação de excedentes de 
alimentos para o consumo humano.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, os estabelecimentos 
dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos, incluídos 
alimentos in natura, produtos industrializados e refeições prontas para o 
consumo, ficam autorizados a doar os excedentes não comercializados 
e ainda próprios para o consumo humano que atendam aos seguintes 
critérios: estejam dentro do prazo de validade e nas condições de 
conservação especificadas pelo fabricante, quando aplicáveis; não 
tenham comprometidas sua integridade e a segurança sanitária, mesmo 
que haja danos à sua embalagem; tenham mantidas suas propriedades 
nutricionais e a segurança sanitária, ainda que tenham sofrido dano 
parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejável.

Registra a justificativa do autor, que no Brasil, a desigualdade 
social é um fator presente e agravante atualmente. Nesse contexto, 
o Maranhão ocupa a sexta posição dos estados com maior índice de 
pessoas em situações de nível de pobre. A pesquisa realizada pela 
Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania Alimentar (PENSASSAN), 
aponta a estatística de que quase 1,5 milhão de maranhenses lutam 
diariamente pela sobrevivência em meio ao estado de pobreza e miséria 
dessa população, na qual a fome é um dos principais vilões desse 
cenário. 

Diante disso, a extrema necessidade em averiguar as condições 
suficientes para contornar essa situação alarmante é a pauta deste 
Projeto de Lei. Nessa senda, o Art. 6º da Constituição Federal, assegura 
o direito a alimentação como um direito inalienável ao cidadão 
brasileiro e, consequentemente, ao maranhense. Essa normativa 
sinaliza a importância do Estado em compor projetos e atividades 
sociopolíticos que validem essa máxima legal. Dessa forma, atender 
as perspectivas sociais com o intuito de transformar essa realidade 
é atender as prerrogativas existentes em um Estado Democrático de 
Direito. Essa justificativa por si atente a pertinência a matéria.

No tocante à competência para iniciar Projetos de Lei, a 
Constituição Estadual em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupos de pessoas a iniciativa para propositura 
de Leis.

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 776/2023, por encontrar-se conforme a Constituição Federal e a 
Estadual.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 776/2023, nos termos do 
voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Glalbert Cutrim                                                

adolescentes também precisam, segundo a OMS cultivar o hábito de 
usar protetor solar e outras ferramentas de prevenção e exposição ao Sol.  
Estima-se que cerca de 80% da exposição solar acumulada ao longo da 
vida ocorre até os 20 anos de idade.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei é importante para 
conscientizar a população maranhense e criar ações dentro do estado para 
dar visibilidade à causa. 

Projetos como este desempenham um papel fundamental na 
promoção da saúde pública, à medida que incentivam crianças e 
adolescentes a adotar medidas preventivas e a procurar cuidados médicos 
quando necessário. Ademais, contribuem para a conscientização sobre a 
importância de hábitos saudáveis e de monitoramento constante da saúde 
da pele . Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade Projeto de Lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Outrossim, o art. 43, da CE/89, prevê algumas matérias que 
precisam ter iniciativa privativa do Governador para se tornarem 
válidas.

Quanto à iniciativa, o parlamentar é competente para apresentar 
o Projeto de Lei que institui suas diretrizes e objetivos, não havendo, 
portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 770/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e legalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 770/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de dezembro de 2023.                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Wellington do Curso                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.077 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 776/2023, de 
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A jurisprudência do STF firmou orientação no sentido de que as 
custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviços notariais 
e registrais possuem natureza tributária, qualificando-se como taxas 
remuneratórias de serviços públicos, sujeitando-se, em consequência, 
quer no que concerne à sua instituição e majoração, quer no que se refere 
à sua exigibilidade, ao regime jurídico-constitucional pertinente a essa 
especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princípios 
fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) 
da reserva de competência impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia 
e (d) da anterioridade.[ADI 1.378 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 30-
11-1995, P, DJ de 30-5-1997.]= ADI 3.260, rel. min. Eros Grau, j. 29-
3-2007, P, DJ de 29-6-2007 Vide ADI 1.926 MC, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 19-4-1999, P, DJ de 10-9-1999

Nesse contexto, não podemos olvidar que o princípio da legalidade 
tributária, nos termos do art. 150, I, da Constituição Federal, determina 
que é vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça.

Além disso, o art. 97, IV, da CTN, dispõe que somente lei pode 
estabelecer “a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo 
[...]”.

Dessa forma, o aspecto quantitativo (base de cálculo e alíquota) 
do tributo, elemento essencial da regra matriz de incidência tributária, 
somente poderá ser incluído ou ampliado mediante lei formal, como 
no caso da Proposição analisada, obedecendo, portanto, o princípio da 
legalidade em matéria tributária (art. 150, I, da Constituição Federal).

Ademais, deve-se ressaltar que, a alteração legislativa na 
tabela de custas e emolumentos do Estado do Maranhão, estabelece 
margens mínimas e máximas progressiva, não ofendendo, portando, 
o princípio do livre acesso ao judiciário  (art. 5º, inciso XXXV, da 
CF/88)1, e o da vedação ao não confisco (art. 150, IV, da CF/88). Nesse 
sentido, a Suprema Corte possui jurisprudência consolidada:

[...] as Leis estaduais 6.688/1998 e 6.682/1998: estipulam margens 
mínima e máxima das custas, dos emolumentos e da taxa judiciária e 
realizam uma disciplina progressiva das alíquotas – somente sendo 
devido o pagamento dos valores elevados para as causas que envolvam 
considerável vulto econômico. [...] verifico que não há, no presente 
caso, ofensa aos princípios do livre acesso ao Poder Judiciário, da 
vedação ao confisco, da proibição do bis in idem, da proporcionalidade 
e da razoabilidade [...].[ADI 2.078, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 
17-3-2011, P, DJE de 13-4-2011]

Com efeito, pode-se notar que o aludido Projeto de Lei Ordinária 
observa a reserva de iniciativa legislativa, bem como a espécie 
normativa escolhida —   lei ordinária — é a corretamente estabelecida 
pela Constituição.

Neste sentido, observa-se que o presente Projeto de Lei Ordinária 
não padece de qualquer inconstitucionalidade, podendo adentrar ao 
ordenamento jurídico pátrio.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei Ordinária nº 842/2023, em face de sua 
constitucionalidade, legalidade e juridicidade.    

É o voto. 

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, 

1  “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito”

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 1.078 /2023
RELATORIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 842/2023, 

de autoria do Poder Judiciário, que Dispõe sobre as custas judiciais 
incidentes sobre os serviços públicos de natureza forense.

Nos termos do presente Projeto de Lei, as custas processuais 
dos serviços forenses devidas ao Estado pelo processamento dos feitos 
são fixadas segundo o processo e o recurso, sendo contadas e cobradas 
conforme tabelas anexas, que fazem parte integrante desta Lei, e de 
acordo com os normativos do Tribunal de Justiça.

Consideram-se custas: a taxa judiciária; os valores e percentuais 
previstos nas tabelas de custas anexas à presente lei; outras custas 
judiciais; as despesas judiciais; as multas impostas nos termos das 
leis processuais às partes, aos servidores do Poder Judiciário e aos 
serventuários extrajudiciais.

Registra a Mensagem que encaminha a propositura de Lei que, 
com a novel legislação as custas finais passarão a ser calculadas e 
cobradas, obrigatoriamente, na fase inicial do cumprimento de sentença 
ou da execução, ou seja, mesmo que o exequente seja isento ou 
beneficiário da justiça gratuita, o vencido será instado a pagar as custas 
quando da notificação para cumprimento da obrigação, não restando 
custas finais nessa situação comum.

Além disso, as dívidas remanescentes de processos judiciais 
(de todas as comarcas, independente da entrância) não superiores a 
R$ 500,00 deverão ser encaminhadas diretamente pelos secretários 
judiciais e não pelas contadorias judiciais à Diretoria do FERJ, através 
de certidão de débito inscrita no sistema SIAFERJWeb, possibilitando 
à Secretaria Judicial o arquivamento imediato e definitivo do processo, 
restando à Diretoria do FERJ a sua cobrança. Para tanto, está em 
processo de implementação no PJe, ferramenta que possibilitará a 
inclusão dos atos e sua contabilização durante o trâmite processual.

Por fim, foi abolido o tipo de procedimento e o escalonamento 
por faixas de valores como critério, passando-se a adotar como único 
parâmetro para as custas iniciais o valor da causa, no qual incidirá 
o percentual de 3% no primeiro grau e 4% no segundo grau para 
determinação do montante a ser pago a título de custas judiciais, 
contemplando valores mínimos e máximos.

Destacamos, que a abolição de longas faixas de valores ao lado 
da adoção de percentual sobre o valor da causa possibilita a redução do 
valor das custas nas faixas iniciais da tabela anterior e incremento do 
valor das custas nas faixas finais, como bem esclarece a Mensagem que 
encaminha a propositura de Lei.

Quanto à iniciativa da proposição, a Carta Estadual, em 
simetria com a Federal, assegura a determinadas pessoas ou grupo de 
pessoas a iniciativa para a deflagração de proposições legislativas. 

Ademais, compete privativamente ao Tribunal de Justiça: 
organizar as secretarias e serviços auxiliares do Tribunal, a teor do 
que dispõe o art. 76, inciso II, da CE/89.

Assim sendo, o Projeto de Lei Ordinária nº 842/2023 é 
corretamente de iniciativa do Tribunal de Justiça, não havendo 
objeções nesta fase do processo legislativo.

No conteúdo, também não se vislumbra nenhuma objeção para a 
aprovação do Projeto de Lei em análise, uma vez que nos termos do art. 
98, §2° da CF/88, com redação alterada pela Emenda Constitucional n° 
45 de 2004, “as custas e emolumentos serão destinados exclusivamente 
ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça”.

As custas e emolumentos judiciais possuem natureza tributária, 
qualificando-se como taxas pela utilização dos serviços públicos 
notariais e judiciais, consoante o disposto no art. 145, II, da Constituição 
Federal. Nesse sentido, veja-se:
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Lei nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre terras de domínio do 
Estado do Maranhão.

Art.1º Fica alterado o caput do art. 13 e o inciso II  do art. 12 da 
Lei n° 5.315, de 23 de dezembro de 1991, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 13 - Aquele que, não sendo proprietário rural, tornar 
produtivas terras devolutas estaduais, e nelas mantiver morada 
habitual, com área de até 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), 
terá preferência para adquiri-lhe o domínio, dispensada a licitação, 
mediante o pagamento do valor da terra nua, acrescido das despesas 
de vistoria e das taxas de administrativas.”

“Art. 12 (....)
 I – (...)
II- comprove a morada permanente e cultura efetiva , pelo prazo 

de 5 anos .”

 Art. 2º - Fica alterado o caput do art. 17 da Lei n° 5.315, de 23 de 
dezembro de 1991, passando a viger com a seguinte redação: 

“Art. 17 - A exploração da ocupação acima de 2.500 hectares 
terá autorização prévia da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão, e que estejam cumprindo a função social da terra, prevista 
no art. 186 da Constituição Federal e legislação complementar.” 

Art. 3º - Ficam alterado caput dos arts.18 , 27, 28, 29 , 30 e 31 da 
Lei nº 5.315, de 23 de dezembro de 1991, que passam  a vigorar com a 
seguinte redação;

“ Art.18 –  Não serão objeto de regularização fundiária as terras 
tradicionalmente ocupadas por população quilombola, quebradeiras 
de coco e demais povos e comunidades tradicionais.”

“Art. 27 - Para efeito desta Lei consideram-se comunidades 
tradicionais os quilombolas, as quebradeiras de coco e demais povos e 
grupos étnico-raciais segundo critérios de autodefinição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade relacionada com a resistência à opressão 
histórica sofrida. 

“Art. 28. Consideram-se territórios ocupados por comunidades 
tradicionais, toda a terra utilizada para a garantia de sua reprodução 
física, social, econômica e cultural.”

“Art. 29. A identificação dos limites dos territórios tradicionais, 
deverá ser realizada a partir de indicações da própria comunidade e 
a demarcação deverá observar os procedimentos contidos na Norma 
Técnica para Georrefenciamento de Imóveis Rurais vigente.”

“Art. 30. A comprovação da ocupação do território se dará 
por meio dos estudos técnicos do Diagnóstico de Identificação e 
reconhecimento do Território, os quais deverão ser regulamentados 
pelo ITERMA, que emitirá um Título de Reconhecimento de Território 
Tradicional ao final do processo.

Parágrafo único: O ITERMA poderá firmar convênio ou outro 
instrumento com órgãos diversos para atuação conjunta para proceder 
à identificação das comunidades tradicionais.”

“Art. 31. Incidindo o território tradicional reconhecido em 
imóvel com título de domínio particular não invalidado por nulidade, 
prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, 
caberá ao ITERMA adotar as medidas cabíveis visando assegurar o 
reconhecimento das terras, que poderá se dar mediante instauração do 
procedimento de desapropriação, indenização de posses e benfeitorias 
de boa-fé.” 

Art.4º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

para apreciar a matéria conjuntamente.
Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 842/2023, nos 
termos do voto do Relator, contra o voto do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 19 de dezembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Carlos Lula 

Vota a favor:                                         Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                      Deputado Doutor Yglésio                                
Deputado Glalbert Cutrim                                
Deputado Wellington do Curso                         
Deputado Ariston                                             
Deputado Ricardo Arruda                               
Deputado Rafael                                              
Deputada Eric Costa                                           
                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 1.079/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei  nº 614/2023, de autoria do Senhor Deputado Eric 
Costa, que Altera a redação dos arts. 13 e 17 da Lei nº 5.315, de 
23 de dezembro de 1991, que Dispõe sobre terras de domínio do 
Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer em conjunto 
favorável pela constitucionalidade (Parecer nº 876/2023), no âmbito 
desta Comissão Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, da 
Comissão  do Meio Ambiente .

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 614/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 614/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 19 de dezembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Neto Evangelista                              

 Vota a favor:                                                   Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                
Deputado Wellington do Curso                         
Deputado Florêncio Neto                                   
Deputado Doutor Yglésio                                 

PROJETO DE LEI Nº 614/2023

Altera a redação dos arts. 13 e 17 da 
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R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE, REALIZADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS OITO HORAS E TRINTA 
MINUTOS, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO LÉO 
FRANKLIN, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
GLALBERT CUTRIM – Presidente e Relator
ARISTON
LEANDRO BELLO
RAFAEL
RICARDO RIOS
RICARDO ARRUDA
                                
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 014/2023 - ( EM REDAÇÃO FINAL ) - 

Emitido ao PROJETO DE LEI Nº 601/2023, QUE estima a Receita 
e fixa a Despesa do Estado do Maranhão para o exercício de 2024, 
foi aprovado em seus turnos regimentais, com emendas.

AUTORIA:  PODER EXECUTIVO
RELATOR:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN“ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em  18  de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES 
BARROS - Secretária da Comissão

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1283/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 35 da Constituição do Estado;

RESOLVE:

NOMEAR um Comissão de Representação Interna composta 
pelos Senhores Deputados: Solange Almeida (PL/BPJM), Davi 
Brandão (PSB/BPJM) e Rafael (PSB/BPJM), Dep. Neto Evangelista 
(UNIÃO/BPUM) e Deputado Wellington do Curso (PSC/BPUD), 
com a finalidade de atuar durante o recesso parlamentar, com as 
seguintes competências

I – RESOLVER as questões inadiáveis surgidas durante o recesso 
parlamentar;

II – ATENDER o que dispõe os incisos II e III do § 2º do art. 32 
da Constituição do Estado do Maranhão.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 

em 14 de dezembro de 2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, 
Deputado Antônio Pereira – Primeiro Secretário, Deputado 
Roberto Costa – Segundo Secretário

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 33/2020-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e CLARO S/A. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, com 
início em 01 de dezembro de 2023 e término em 30 de novembro de 
2024. Parágrafo único- DA CLÁUSULA RESOLUTIVA: com a 
superveniência de processo licitatório para contratação deste mesmo 
objeto e a consequente assinatura de novo contrato com a empresa 

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 
REALIZADA AOS 12 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE 2023, ÀS 08H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN”, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

 
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
GLALBERT CUTRIM - Presidente e Relator
ARISTON
RAFAEL
LEANDRO BELLO
RICARDO RIOS
                                  
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 013/2023 - Emitido às Emendas de números nº 

01, à 044, apresentadas ao PROJETO DE LEI Nº 601/2023 – que 
ESTIMA a Receita e fixa a Despesa do Estado do Maranhão para 
o exercício financeiro de 2024.Foram apreciadas (44) Emendas, 
tendo a Comissão se manifestado favoravelmente à aprovação das 
emendas apresentadas.

AUTORIA:COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  E  SENHORES DEPUTADOS.

RELATOR:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: EMENDAS APROVADAS por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN“ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 18 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES 
BARROS - Secretária da Comissão

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 
REALIZADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE 2023, ÀS 11H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN”, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
GLALBERT CUTRIM - Presidente e Relator
RAFAEL
ERIC COSTA
RICARDO ARRUDA
RICARDO RIOS
                                  
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 015/2023 - Emitido às EMENDAS EXTRAS 

de números nº 01, à 16, apresentadas ao PROJETO DE LEI Nº 
601/2023 – que ESTIMA a Receita e fixa a Despesa do Estado 
do Maranhão para o exercício financeiro de 2024. Foram 
apreciadas (16) Emendas Extras tendo a Comissão se manifestado 
favoravelmente à rejeição das emendas apresentadas.

AUTORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
RELATOR:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: EMENDAS REJEITADAS por unanimidade, 

nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN“ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 18 de dezembro de 2023. LEIBE PRAZERES 
BARROS - Secretária da Comissão
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vencedora, fica este contrato automaticamente extinto. CLÁUSULA 
SEGUNDA- DO VALOR: o valor total do contrato permanece em 
R$ 305.952,00 (trezentos e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral. Função: 
01 – Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa.   Programa: 
0318 – Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.40.14– 
Comunicação de Dados (Telefonia Fixa e Móvel com Pacote de Dados). 
Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 – Atuação 
Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO). Fonte de 
Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de Impostos– 
Fonte 1500.1010000. Objeto: serviço móvel pessoal – SMP para até 
90 acessos para atender as necessidades da ALEMA. Instrumento 
Legal: CT Nº 33/2020. Informações Complementares: renovação do 
contrato por mais 12(doze) meses. Valor que garante a execução da 
despesa até o fim do exercício. NOTA DE EMPENHO: Para fazer 
face às despesas inerentes a este aditivo, foi emitida pela Assembleia 
Legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE003083, em 21/11/2023, 
no valor de R$ 25.496,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais). BASE LEGAL:  Art. 57, II, da Lei 8.666/93 e Processo 
Administrativo nº 5813/2023-ALEMA. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 27 de novembro de 2023.  ASSINATURAS:  Deputada 
Iracema Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e Erika Mendes Padilha, representando a empresa CLARO 
S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47. São Luís–MA, 19 de dezembro de 
2023. Bivar George Jansen Batista – Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão.

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2023 – CPL/
AL – REPUBLICAÇÃO  - PROCESSO N° 5041/2023 – ALEMA

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, 
por meio do seu Agente de Contratação, comunica aos interessados que 
realizará procedimento de Dispensa Eletrônica nº 019/2023, com fulcro 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para Registro de Preços para 
a compra de ferramentas, materiais elétricos e materiais de consumo 
para manutenção de som, para utilização nos equipamentos do setor de 
áudio da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, com sessão 
pública marcada para o dia 28/12/2023, às 07h:59min, pelo Sistema 
Eletrônico Portal Licita ALEMA (https://www.licitaalema.com.br/). 
Informações gerais: https://www.al.ma.leg.br/licitacoes/ ou cplalema@
gmail.com.  São Luís (MA), 19 de dezembro de 2023. Lincoln Cristian 
Noleto Costa. Agente de Contratação
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